
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022– PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 
 

OBJETO:Registro de preços para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada em Locação de Software para Gestão dos Serviços de Saúde do Município de 
Laranjal. 
 

1 – PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE LARANJAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº.17.947.615/0001-22, com sede na Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, CEP 36.760-000– 
Laranjal/MG, através de seu Pregoeiro e equipe de Apoio, torna pública a abertura do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022, 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022do tipo MENOR VALOR POR LOTE regido pela Lei Federal n.º 
10.520/2002 e Lei Federal n.º 8.666, de 21 junho de 1.993, atualizada pelas Leis Federais n.º 
8.883, de 8 de junho de 1994, de n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, de n.º 9.648, de 27 de maio 
de 1998 e de n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, e pelas demais condições fixadas neste 
edital. 

 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA ENVELOPES 

DATA: 25/07/2022- HORÁRIO: 08:15h às 08:30h. 
 

ABERTURA DA SESSÃO  
DATA: 25/07/2022- HORÁRIO: 08:30 h. 

 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, CEP 
36.760-000– Laranjal/MG. 

 
RETIRADA DO EDITAL 

MUNICÍPIO DE LARANJAL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TEL: (32) 3424-1387 

EMAIL: licitacao@laranjal.mg.gov.br 

SITE: www.laranjal.mg.gov.br 
 

 
1.2. Esta licitação será do tipo MENOR VALOR POR LOTE. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, Sr. Diego Pena Silva e pela Equipe de Apoio, 
designados através de Ato próprio anexado aos autos do procedimento (Portaria 001/2022, 
Portaria 002/2022, Portaria 031/2022). 

 

1.4. BASE LEGAL: 
1.4.1. Tratando-se de fornecimento ou serviços comuns, com definição dada pelo parágrafo 
único, do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002, a licitação se processará pela modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, registro de preços (art. 15 da Lei 8666/93), adotando-se como critério de 
julgamento o MENOR VALOR POR LOTE. 
1.4.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma 
subsidiária, pelas normas contidas na Lei Geral de Licitações (Lei Federal nº 8.666/1993) e suas 
alterações posteriores, especialmente o art. 15. 
 
1.5. Os licitantes, desde que regularmente estabelecidos no país, com ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam as condições do presente edital e anexos; e 
apresentem a documentação relacionada no item “HABILITAÇÃO”, deverão apresentar até a 
data e horário estabelecidos os seguintes documentos: 
a) ENVELOPE 1 –Proposta de Preços: em uma via, no original, conforme instruções contidas no 
item PROPOSTA DE PREÇOS, deste Edital; 
b) ENVELOPE 2 – Documentos de Habilitação: em uma via, no original ou em cópia autenticada, 
conforme instruções contidas no item DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deste Edital; 
 
1.5.1. A documentação relacionada no item anterior deverá ser entregue no local, até o dia e 
horário, citados à seguir: 
1.5.1.1. LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, 
CEP 36.760-000– Laranjal/MG. 
1.5.1.2. DATA: 25/07/2022. 
1.5.1.3. HORÁRIO: 08:15h às 08:30h. 
 
1.5.2. A sessão de abertura dos envelopes acontecerá no dia, horário e local especificados 
abaixo: 
1.5.2.1. LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, 
CEP 36.760-000– Laranjal/MG. 
1.5.2.2. DATA: 25/07/2022. 
1.5.2.3. HORÁRIO: 08:30 h. 
 
1.5.3. Os envelopes deverão ser indevassáveis e hermeticamente fechados. 
1.5.4.O Município de Laranjal, não se responsabilizará por envelopes de “Documentos de 
Habilitação” e “Proposta de Preços” que não forem entregues no Local indicado no item 1.5.1.1 
e 1.5.2.1 até a data e horário definidos neste Edital. 
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1.5.5. Os envelopes de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, serão 
recebidos e protocolados no Local indicado no item 1.5.1.1 e 1.5.2.1, dentro do prazo legal. 
1.5.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão permitidas alterações em quaisquer dos 
envelopes ou seus conteúdos, sob pena de impedimento de participação no certame. 

 

2 – DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto deste certame o Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
Pessoa Jurídica especializada em Locação de Software para Gestão dos Serviços de Saúde do 
Município de Laranjal., conforme anexos: 
- Anexo I – Termo de Referência; 
- Anexo I-A- Formulário Padrão de Proposta; 
- Anexo II – Declaração de Inexistência de Impedimento; 
- Anexo III – Carta de Credenciamento; 
- Anexo IV – Modelo de Enquadramento de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) 
- Anexo V – Modelo de Declaração Superveniência de Fato Impeditivo/cumprimento art. 7º, 
XXXIII, CR/88; 
- Anexo VI – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 10.520/02; 
- Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
- Anexo VIII – Minuta do Contrato; 
 

3 - LOCAL REQUISITANTE 

 
3.1. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Laranjal. 
 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no país e que satisfaçam as 
condições do presente edital e anexos; e apresentem a documentação relacionada no item 
“HABILITAÇÃO”. 
4.1.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no país, sendo restrita a 
participação às empresas qualificadas como ME´s e EPP´s nos termos do art. 48 da LC 123/06 
para os itens/lotes com valor igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), exceto na 
hipótese de ocorrência do previsto no art. 49 da LC 123/06, hipótese em que a competição 
será ampla.  
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4.2. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, recuperação judicial, nem aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar, ou que contenham contratos suspensos com a 
Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação. 
 
4.3. A não observância das vedações do item 4.3 é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
4.4. Não poderão participar interessadosem consórcio, pois existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital o que, diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da 
Administração por manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste 
certame; 
 
4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, ou da execução dos serviços a 
eles necessários: 
4.5.1. Servidor ou ocupante de cargo comissionado/confiança do Município de Laranjal; 
4.5.2. A restrição do item 4.5.1 se estende aos membros da Comissão de Licitações, equipe de 
apoio doMunicípio de Laranjal. 
 
4.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório, salvo se houver impugnação ao edital na forma e prazos 
estabelecidos pela Lei 10520/02 e Lei 8666/93. 
 
4.7. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 
 

5 – CREDENCIAMENTO E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

 

5.1. Do credenciamento: 

 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA ENVELOPES 

DATA:25/07/2022- HORÁRIO:08:15h às 08:30h. 
ABERTURA DA SESSÃO PREGÃO 

DATA:25/07/2022- HORÁRIO: 08:30 h. 
 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação –Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, CEP 
36.760-000– Laranjal/MG. 
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5.2. A empresa proponente deverá comparecer para credenciamento junto ao pregoeiro, 
através de um representante ou procurador, entregando ao Pregoeiro os seguintes 
documentos: 
5.2.1. Tratando-se do representante legal, deverão ser entregues ao Pregoeiro os documentos 
de constituição da pessoa jurídica, ou seja, estatuto ou contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, ou no caso do último extrato consolidado, acompanhados da última 
alteração, nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos, assumir obrigações 
em nome da empresa, e ainda, cópia de documento de identidade com foto e número de 
cadastro de pessoa física (CPF) do representante legal; 
5.2.2. Tratando-se de procurador deverá ser entregue ao Pregoeiro, o instrumento de 
procuração público ou particular, hipótese que deverá estar com firma reconhecida, com 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recurso e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame; ou documento que o credencie a participar deste certame 
conforme modelo constante no Anexo III (com firma reconhecida em cartório); acompanhado 
da exibição dos documentos de constituição da pessoa jurídica, ou seja, estatuto ou contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, ou no caso do último extrato consolidado, 
acompanhados da última alteração, que comprove os poderes do mandante para a outorga, e 
ainda, cópia de documento de identidade com foto e número de cadastro de pessoa física (CPF) 
do procurador; 
5.2.3. Os documentos de constituição da pessoa jurídica de que trata o item 5.2.1, bem como os 
demais documentos de identificação do representante legal ou procurador, deverão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, ou ainda podendo ser autenticados pelo pregoeiro no ato da sessão, mediante 
cotejo da cópia com o original, salvo os documentos de habilitação, que deverão ser realizados 
na forma do 5.8.8. 
5.2.4. Caso a empresa proponente compareça através de seu representante legal, fica 
dispensada de apresentar o documento previsto no Anexo III, devendo fazer prova de sua 
condição de representante legal da empresa através de apresentação de cópia autenticada (ou 
cópia acompanhada do original, para conferência) do contrato social ou instrumento de 
constituição da pessoa jurídica que deverá ser entregue ao Pregoeiro. 
5.2.5. Envelope nº 1- Proposta de Preço: lacrado, contendo a proposta de preços. 
 
5.2.6. Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação: lacrado, contendo a documentação exigida 
neste edital. 
5.2.7. A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo II), conforme preceitua o inciso VII do art. 4° da 
lei 10.520/2002, podendo ser apresentada alternativamente junto à proposta, nos termos do 
item 6.2. 
 
5.3. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta; concorrendo, neste caso, apenas com o valor constante em 
sua proposta. 
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5.3.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante na sessão 
pública de processamento do Pregão, não podendo fazer consignar em ata suas observações, 
dar lances, expressar intenção de recorrer, bem como praticar os demais atos de um 
mandatário. 
5.3.2. A ausência de representante legal da licitante também acarretará a perda do direito de 
interposição de recurso com relação aos atos praticados durante a sessão em que não estiver 
presente o referido representante. 
5.3.3. Não serão admitidos mais de um representante por empresa nem um único 
representante para mais de uma empresa. 
5.3.4. A apresentação, no momento do credenciamento, de quaisquer dos documentos exigidos 
e descritos no credenciamento, inclusive do item 5.4, desobriga a licitante a apresenta-lo 
novamente no rol dos documentos destinados à habilitação (Envelope nº 2).  
 
5.4. MICROEMPRESAS – ME, OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP: 
5.4.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão 
apresentar qualquer dos documentos indicados nos itens 5.4.1.1 a 5.4.1.3 e, ainda, deverá 
apresentar a declaração constante do item 5.4.2, devendo ser observado que os documentos 
deverão ser apresentados NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, SOB PENA DE PRECLUSÃO 
do exercício dos direitos e prerrogativas da LC123/06: 
5.4.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias; ou 
 
5.4.1.2. Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional; ou 
 
5.4.1.3. Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 
referente ao exercício de 2020, autenticado na junta comercial da sede da licitante. 
 
5.4.1.3.1. No caso de pessoa jurídica que iniciou suas atividades no exercício corrente, deverá 
apresentar o respectivo Balanço de Abertura, registrado no órgão competente do Estado em 
que tiver sua sede e Balancete apurado até o mês anterior à realização desse procedimento 
licitatório. 
 
5.4.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, conforme modelo constante do Anexo IV deste 
edital.  
5.4.2.1. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
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5.5. Aberta à sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente 
credenciados, apresentando para tanto os documentos de que tratam os itens 5.2.1 e 5.2.2. 
 
5.6. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes nº. 01 e 
02. 
 
5.7. Serão admitidos o credenciamento de empresas que não enquadrem como ME ou EPP, de 
forma suplementar, visando a economia processual e atendimento do Interesse Público, nas 
hipóteses de ocorrência dos itens. 4.1.1 e 14.3.1. 
 
5.8. Da entrega de documentação e propostas: 
5.8.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração de sua proposta. O 
Município de Laranjal não será responsável por nenhum desses custos, independentemente do 
desenvolvimento e do resultado do processo licitatório. 
 
5.8.2. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços poderão 
ser enviados pelo Correio ou entregues no local e endereço constante do Preâmbulo, ou 
poderão ser entregues no local, na data e na hora fixados neste Edital, através de representante 
legal da empresa ou representante constituído, através de carta de credenciamento (modelo 
constante do edital). 
5.8.3. É de inteira responsabilidade da empresa interessada, no caso de remessa da 
documentação por via postal, que os documentos estejam no destino até o limite da data e 
horário estabelecidos neste Edital, sob pena de desconsideração dos que forem entregues após 
este limite. 
 
5.8.4. As licitantes deverão apresentar, até a data e horário previstos no preâmbulo deste 
Edital, dois envelopes separados e devidamente lacrados, contendo, no ENVELOPE Nº 01, a sua 
PROPOSTA DE PREÇOS e, no ENVELOPE Nº 02, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, sendo que, 
ambos os envelopes deverão conter, na parte externa, além da sua RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 
ENDEREÇO e TELEFONE, e os seguintes dizeres: 
 

 
ENVELOPE N° 01 

"PROPOSTA DE PREÇOS” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 

 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 25/07/2022- 08:30 h 

 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE 
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ENVELOPE N° 02 

"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 

 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 25/07/2022 - 08:30 h 

 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE 

 

 
5.8.5. É obrigatória a assinatura do representante legal da licitante ou de seu procurador, nos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e na PROPOSTA DE PREÇOS, quando se fizer presente na 
Sessão de Abertura. 
5.8.6. Após o horário estabelecido neste Edital, nenhuma proposta ou documento será 
recebido. 
5.8.7. No horário fixado no preâmbulo deste Edital, na sala de licitações do endereço acima 
mencionado, após a entrega dos envelopes e o credenciamento dos representantes, o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio darão início à abertura dos mesmos. 
5.8.8. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, até 15 (quinze) 
minutos antes do início da sessão. 
 

6 – PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 01) 

 

6.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá atender as normas deste Edital, elaborada de acordo com 
o Modelo – Anexo IA – do presente Edital e conter a especificação do objeto oferecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes neste edital e anexos, de forma clara e 
detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
6.1.1. ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou em 
papel comum com a impressão/aposição do carimbo de CNPJ da proponente ou no anexo que 
compõe este edital. Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada a última folha por seu 
representante legal; 
6.1.2. indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste processo e pregão, o 
endereço completo da proponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) – bem como 
o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber 
os seus créditos; 
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6.1.3. a proposta será considerada válida por pelo menos 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data da apresentação dos envelopes. 
6.1.4. nas propostas ainda devem constar preço unitário e total proposto para o objeto 
ofertado, expresso em reais, em números com apenas duas casas decimais, após a vírgula, junto 
aos quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto 
licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 
6.1.5. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
 
6.2. Deverá o Licitante apresentar junto a Proposta de Preços especificada no item 6.1, a 
Declaração de inexistência de impedimento à habilitação, conforme Anexo II, dispensada sua 
apresentação quando já apresentada na fase de credenciamento; 
 
6.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
6.4. O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor de referência 
indicado peloMunicípio de Laranjal, no anexo I, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
6.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que 
contiverem valores irrisórios ou acima do valor de referência. 
 
6.6. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes. 
 
6.7. O licitante não poderá apresentar mais de uma proposta. 
 
6.8. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ou emendas. 
 
6.9. Todas as tarefas e/ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de pagamento 
específico, devendo seus custos estarem integralmente contidos nos valores ofertados pela 
proponente. 
 
6.10. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 
contidas. 
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6.11. A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 

7 – HABILITAÇÃO – (ENVELOPE Nº 2) 

 

7.1. Para habilitar-se, a proponente deverá apresentar, no envelope nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os documentos abaixo discriminados, em 01 (uma) via, em cópias autenticadas 
por meio cartorial, ou autenticação pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, nos termos do item 
5.8.8, obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes 
em qualquer época que lhes forem solicitados. 
7.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, e nem documentos 
com prazo de validade vencido, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 
123/2006. 
7.1.2. Os documentos, devidamente numerados, deverão ser entregues encadernados ou fixos 
em pasta própria, não devendo ser apresentados soltos. O descumprimento dessa exigência não 
será motivo de inabilitação do proponente, mas isso poderá atrasar e dificultar a análise dos 
documentos da sociedade. 
7.1.3. Os licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando-se 
duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
7.1.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de 
validade. 
7.1.4.1. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) 
dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ, e 
documentos constantes no item 7.2.1.1 ao item 7.2.1.4, que não estão sujeitos a prazo de 
validade. 
7.1.5. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados 
em nome da matriz e da filial simultaneamente. 
7.1.6. Na análise dos documentos de habilitação, também serão observadas as disposições 
contidas na Lei Complementar nº 123/2006. 
7.1.7. Os licitantes deverão apresentar dentro do envelope de habilitação os documentos 
especificados no item 7.2 e itens subsequentes a seguir: 
 
7.2. Para efeito de habilitação no presente certame, a licitante pessoa jurídica deverá 
apresentar: 
7.2.1 – Habilitação Jurídica: 
7.2.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 
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7.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores ou; 
7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício ou; 
7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.2.1.5. Declaração conforme Anexo V; 
 
7.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 
 
7.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através 
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
7.3.3. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incluindo-se as contribuições 
previdenciárias, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, 
alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2 de outubro de 2014. 
 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver situada a sede do licitante. 
 
7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 
1943, conforme estabelecido pela Lei n°. 12.440/2011. 
 
7.4 – Qualificação econômico-financeira: 
7.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite 
para recebimento das propostas. 
7.4.1.1 – Será admitida, em atendimento ao item 7.4.1 do presente Edital, a Certidão Cível ou a 
Certidão Negativa específica de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
sistema eletrônico do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 
(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas. 
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7.5 – Qualificação Técnica: 
7.5.1. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 

7.5.1.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde comprove ter o licitante executado, ou estar executando, objeto similar ao 
presente objeto licitatório, desde que atenda e seja compatível com este Edital e seus anexos. 

7.5.1.2.  Qualificação Técnica: (Art. 27, II c/c Art. 30 da Lei Federal 8.666/93) 

7.5.1.3. Declaração de possuir capacidade técnico-operacional para execução do objeto desta 
licitação. 

7.5.1.4. Declaração de que os serviços atendem as normas estabelecidas pela legislação 
pertinente. 

7.5.1.5. O Atestado de Capacidade Técnica do item 7.5.1.1 expedido por órgão da 
Administração Pública, deve comprovar que a licitante já executou o serviço ora solicitado com 
qualidade e quantidade satisfatórios. 

7.5.1.6. Comprovação (contrato ou ato similar) de que a licitante executou o serviço ora 
solicitado. 

 
7.6. Os documentos de que tratam este capítulo deverão, quando for o caso, estar em plena 
validade na data fixada para a apresentação dos envelopes e serem apresentados em original 
ou cópia autenticada. 
 
7.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticados pela 
pregoeira no ato da sessão, mediante cotejo da cópia com o original. 
 
7.8. A Comissão Permanente de Licitações poderá diligenciar por meio de consulta direta aos 
sites dos órgãos expedidores na Internet, a veracidade de documentos obtidos por mídia 
eletrônica. 
 
7.9. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial (domicílio) 
da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabelecimento que 
pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, 
exceto nas hipóteses legais em que comprovadamente os documentos de habilitação somente 
sejam expedidos em nome da Matriz; 
 
7.10. Os envelopes contendo os documentos de habilitação somente serão abertos após o 
encerramento da fase de lances de todos os itens da planilha. 
 

8 – DA SESSÃO DO PREGÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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8.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, através 
da apresentação dos documentos previstos no Item 5 – “Credenciamento”. 
8.1.1. Caberá aos licitantes devidamente credenciados e demais presentes à observância das 
normas de convivência e disciplinares da sessão, sob pena de ser convidado a retirar-se da 
sessão: 
8.1.1.1. É expressamente proibida a utilização de meios de comunicação durante a sessão, salvo 
quando expressamente autorizado pelo Pregoeiro, em situações em que não haja prejuízo para 
o bom andamento da Sessão. 
 
8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
8.2.1. Abertos os envelopes que as contiverem, as propostas serão rubricadas por todos os 
representantes credenciados dos licitantes presentes ao ato e pela Equipe de Apoio.  
 
8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
simbólicos ou irrisórios ou com valor zero; 
d) A empresa que não tiver apresentada a Declaração de inexistência de impedimento à 
habilitação, conforme Anexo II, no credenciamento, nos termos do item 5.2.7 e/ou junto com a 
proposta, nos termos do item 6.2. 
8.3.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
8.4. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR VALOR POR LOTE. 
 
8.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço válido. 
b) não havendo preços na condição definida na alínea anterior, e visando a economia 
processual, em atendimento ao item 4.1.2 e 14.3.1, serão aplicadas a exceção contida nestes 
dispositivos, admitindo em caráter excepcional, propostas das empresas que não são ME ou 
EPP, hipótese que são garantidos os direitos da ME ou EPP, quanto ao julgamento constante no 
item 8.9. 
c) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida nas alíneas anteriores, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
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8.5.1. A classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso 
de empate, exclusivamente o critério adotado nos termos do § 2º, do Art. 45, da Lei 8.666/93. 
 
8.6. Em seguida, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor a proposta classificada de maior preço 
e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.7. Os lances serão formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
8.7.1. As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo 
como máximo o período de 10 (dez) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada 
lote/item. À critério do pregoeiro, o referido período poderá ser prorrogado. 
8.7.2. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a sequência dos lances ulteriores. 
8.7.3. O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a 
partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o 
caso. 
8.7.3.1. O valor de redução entre os lances será definido pelo Pregoeiro e participantes, 
conforme o caso. 
 
8.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
8.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro concederá o tratamento diferenciado à 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
observado especialmente: 
8.9.1. O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor 
classificada, dentre aquelas cujo valor cotado, seja igual ou superior até 5% (cinco por cento) do 
valor da proposta classificada em primeiro lugar, para que apresente preço inferior ao da 
proposta classificada em primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência, nos termos do §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
8.9.1.1. Havendo empate em valores iguais entre as microempresas ou empresas de pequeno 
porte empatadas na forma do item 8.9.1, será feito sorteio entre elas para escolher a que terá 
direito de apresentar novo lance nos mesmos termos da alínea anterior. 
8.9.1.2. O prazo de 5 (cinco) minutos referido no item 8.9.1 será marcado por relógio do 
Pregoeiro e a contagem iniciará a partir da abertura do prazo que será declarada em viva voz 
pelo Pregoeiro ao licitante. 
8.9.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta classificada em 
primeiro lugar, será convocada para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujo valor da 
proposta, se enquadre nas condições indicadas; 
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8.9.3. Caso a licitante da proposta classificada em primeiro lugar, seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência citado, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço; 
 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 
licitante que a tiver formulado, observadas as disposições contidas na Lei Complementar n° 
123/06, atualizada pela Lei Complementar n° 147/2016. 
8.11.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação somente serão abertos após o 
encerramento da fase de lances de todos os itens da planilha. 
 
8.12. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado pelo 
Pregoeiro o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item/lote do pregão 
objeto deste Edital. 
 
8.13. Não sendo aceitável o preço, ao Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse 
do Município de Laranjal. 
 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
 
8.15. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implica na 
sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas ou do último valor dado como lance. 
 
8.16. A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
 
8.17.O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 10 
(dez) dias após a formalização da ata de registro de preços/contrato, devendo as empresas 
retirá-los após este período, mediante recibo no processo, sob pena de inutilização dos 
mesmos. 
 
8.18. Em qualquer fase da licitação, poderá o Pregoeiro ou Equipe de Apoio promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, desde que tais 
providências não importem em apresentação de novos documentos, que deveriam estar 
inseridos nos invólucros nº 01 ou 02. 
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8.19.O Pregoeiro e a equipe de apoio terão autoridade bastante para proceder a correções 
simples de cálculos (soma, diminuição, multiplicação e divisão). 
8.19.1. O preço total resultante da revisão, caso ocorra, processada na forma deste item, será 
considerado como o VALOR PROPOSTO, para efeito da presente Licitação. 
8.19.2. Caso o proponente não aceite a correção dos erros e os mesmos comprometam a 
perfeita identificação do valo proposto, a sua proposta será desclassificada. 
 
8.20. No caso de preços unitários discrepantes em sua grafia numérica e em seu extenso, será 
considerado como o correto o valor grafado por extenso, ressalvada a hipótese de a 
discrepância ter sido mero erro formal, comprovado pelo resultado da multiplicação do valor 
desse preço unitário pela respectiva quantidade. 
 
8.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
 
8.22. A adjudicação do objeto obedecerá à estrita ordem de classificação e será praticada pelo 
Pregoeiro na própria ata de reunião, caso os licitantes não manifestem a intenção de 
apresentarem recursos. 
 

9 – IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

 

9.1. A impugnação contra os termos deste edital deverá ser formulada no prazo e na forma e 
prazo estabelecidos pelo art. 41 da Lei 8666/931e dirigida ao Pregoeiro doMunicípio de Laranjal. 
9.1.1. Não serão considerados válidos recursos ou impugnações enviadas via fax, devendo o 
recurso ser apresentado ou encaminhado através de postagem para o endereço constante do 
preâmbulo. 
 
9.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

                                                        
1Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada. 

§ 1º. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 

devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1º do artigo 113. 

§ 2º. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 

envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada 

ao § 2º pela Lei nº 8.883, de 08.06.1994) 

§ 3º. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4º. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes. 
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intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
9.3. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis contados da sessão, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
 
9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. 
9.4.1. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
 
9.5. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas por escrito, com 
identificação de seu subscritor, através de uma das seguintes formas: 
9.5.1. Por escrito, mediante protocolo no Setor de Licitação – sede do Município de Laranjal, 
situado a Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, CEP 36.760-000 – Laranjal/MG. 
9.5.2. Em qualquer das hipóteses elencadas acima, o licitante será responsável pela qualidade e 
fidelidade do material enviado ou protocolado e, especialmente, por sua 
entrega/recebimento/recepção pela Comissão de Licitação do Município de Laranjal. 
9.5.2.1. O Município de Laranjal não se responsabilizará por razões, contrarrazões e memoriais 
de recursos e impugnações endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos do estabelecido no item 9.5.2, ou que não observem os itens 9.1.1 e 9.5 e subitens, e 
que, por isso, não sejam apresentados na forma e prazo legais. 
9.5.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo 
legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  
 
9.6. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
 
9.7. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 9.3, importará a decadência do 
direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
 
9.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.9. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
9.10. Serão estritamente respeitados os ritos e os trâmites recursais estabelecidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/1993 e legislação correlata em vigor.  
 
9.11. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento a 
todos os licitantes por meio de publicação nos termos do item 18.13. 
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10 – PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de 
apresentação da nota fiscal emitida em razão da entrega e mediante a certificação do 
recebimento e qualidade do objeto.  
 
10.2. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente no Município de Laranjal. 
 

11 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.1. As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato, ocorrerão por conta da 
dotação Orçamentária consignada no Orçamento Municipal sob a rubrica prevista no 
orçamento do exercício vigente. 
 

12 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, o Município de Laranjal convocará os 
proponentes classificados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a ARP – Anexo VII, sob pena de decair do direito a ter seu 
preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 
12.1.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja 
apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo 
setor de Licitações. 
 
12.2. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pelo setor de licitações, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos 
licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 
 
12.3. A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
12.4. A ARP não obriga oMunicípio de Laranjal a celebrar o contrato ou emitir a nota de 
empenho, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro 
terão preferência. 
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12.5. O setor de licitações avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, 
negociações ao ajustamento do preço.  
 
12.6. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o setor 
negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da Ata poderá requerer, 
por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 
documentação comprobatória. 
 
12.7. O fornecedor poderá requerer ao Município de Laranjal, por escrito, o cancelamento do 
registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
12.7.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
 
12.8. Cancelados os registros, o Município de Laranjalpoderá convocar os demais fornecedores, 
na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
12.9.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o 
Município de Laranjalprocederá à revogação da ARP, relativamente ao lote/item que restar 
frustrado. 
 
12.10.O Município de Laranjal realizará o controle do objeto executado, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
 
12.11. Da Adesão em Ata de Registro de Preços: 
12.11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da 
administração incluindo outros órgãos de outras esferas governamentais que não tenham 
participado do certame licitatório. 
12.11.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gestor e órgãos participantes. 
12.11.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 

13 – FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

13.1. A contratação será formalizada mediante emissão de contrato ou de nota de empenho de 
despesa, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
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13.2.O termo de contrato vigorará até o fim do exercício ficanceiro, a contar da data da sua 
assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em 
prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos 
gestores/fiscais do contrato. 
 
13.3. A vigência do contrato, caso venha a ser firmado, estará vinculado à vigência dos créditos 
orçamentários a ele vinculados, podendo ser prorrogada a vigência, mediante termo aditivo, 
nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 
 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
– LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

14.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações 
posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto neste edital. 
 
14.2. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME ou 
EPP deverá observar o procedimento descrito no item 5.4 e subitens sob pena de preclusão. 
 
14.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta 
licitação, os seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos: 
14.3.1. Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado, na forma do item 
8.9 e subitens, e ainda, prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 5% (cinco por cento) do melhor 
preço válido conforme expressamente previsto no parágrafo 3° do artigo 48 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com redação determinada pela Lei Complementar n° 147, de 
2014. 
14.3.2. Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 
14.3.2.1. No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal, a 
licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar esses 
documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
de declaração do vencedor deste processo, para apresenta-los novamente já sem qualquer 
restrição. 
14.3.2.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 43, §1° da LC123/06, com redação determinada pela LC147/2016. 
14.3.2.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 14.3.2.1 e 14.3.2.2, a licitante 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos 
de regularidade fiscal com algum tipo de restrição será considerada HABILITADA e permanecerá 
no processo. 
14.3.2.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar no Envelope nº. 2 todos documentos de regularidade fiscal exigidos no edital, 
mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 
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14.3.2.5. Findo os prazos referidos nos itens 14.3.2.1 e 14.3.2.2, a licitante enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar os documentos de 
regularidade fiscal exigidos neste edital já sem qualquer restrição será considerada INABILITADA 
e perderá o direito de contratar com o Município de Laranjal o objeto desta licitação. 
14.3.2.6. Na ocorrência do disposto no item anterior, o Município de Laranjal poderá: 
14.3.2.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e observando o 
disposto no item 6.8 e subitens deste Edital; ou 
14.3.2.6.2. Revogar o presente processo licitatório. 
 

15 – PENALIDADES 

 

15.1. Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei 8666/93 e instrumento 
contratual incluso. 
 
15.2. Nos termos do art. 7º da Lei 10520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de Laranjal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal. 
 

16 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

16.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos sobre a presente licitação diretamente 
a pregoeira no endereço constante do preâmbulo. 
16.1.1. Recomenda-se que os pedidos de esclarecimento sejam apresentados com razoável 
antecedência em ralação à data fixada para a apresentação das propostas, de maneira a 
permitir, em tempo hábil, o trâmite interno necessário ao exame e preparo da resposta. 
16.1.2. Os esclarecimentos necessários serão prestados a todos os interessados que inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
 

17 – FORO 

 

17.1. O foro designado para julgamento de qualquer questão judicial resultante do presente 
certame será o da Comarca de Muriaé. 

 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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18.1. A autoridade competente poderá revogar ou anular esta licitação nos termos do art. 49 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
18.2. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, da contratação que for 
adjudicada em consequência desta licitação. 
 
18.3. Será desclassificada a licitante que deixar de prestar informações complementares, 
quando solicitada. 
 
18.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 
 
18.5. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da licitação submetido ao Presidente para o procedimento de homologação. 
 
18.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 02(dois) dias úteis contados da data da 
convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
18.7. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser 
adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições 
propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto a prazo e preço atualizado. 
 
18.8. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da Licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
18.9. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus 
termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, 
apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 
 
18.10. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 da lei 
8.666/93. 
 
18.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
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18.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 
 
18.13. As decisões e atos advindos deste certame licitatório serão divulgados no Diário dos 
Municípios (http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/), exceto no caso de publicação do 
aviso de licitação e para o caso previsto no art. 109, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
 
 

Laranjal, 12 de julho de 2022. 
 
 
 
 

Diego Pena Silva 
Pregoeiro 

  

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/)
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIONº127/2022– PREGÃO PRESENCIAL Nº036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2022 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
  
Contratação de empresa especializada em soluções para informatização do Hospital Municipal, 
com locação de software especializado em gestão de unidade de urgência e emergência e 
prestação de gerenciamento dos serviços municipais de saúde, composta por treinamento e 
acompanhamento do software prontuário eletrônico do cidadão-pec, e-SUS AB, aplicativo 
mobile para os agentes comunitários de saúde (ACS) em ambiente cloud computing e licença de 
software de gestão de regulação para marcação de consultas, exames e procedimentos, 
abrangendo as necessidades de informatização do Central de Regulação Municipal, junto a 
secretaria municipal de Saúde do Município de Laranjal/MG, conforme demais especificações 
contidas no edital. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Faz-se necessário suprir a necessidade da SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 
LARANJAL/MG, com uma solução multiplataforma, a fim de possibilitar o melhor 
acompanhamento, controle e melhoria contínua da gestão de atendimento dos usuários de 
serviços de saúde na unidade de urgência e emergência do município. Nesse contexto, é 
necessário destacar que, os serviços prestados diariamente unidade de urgência e emergência, 
por diversos colaboradores, situação essa que determina  a geração de grande volume de dados 
a serem armazenados e processados, fazendo  com que haja uma dificuldade, nos moldes 
atuais, de realizar uma gestão detalhada dos atendimentos aos mais de 6.856 habitantes 
(segundo o IBGE) e realizar a aferição dos valores a serem faturado, neste molde, ser exigindo 
um grande esforço de funcionários dedicados a contabilização da produção realizada e geração 
de relatórios manuais para envio posterior ao MINISTÉRIO DA SAÚDE. Considera-se também, a 
otimização da prestação de contas dos procedimentos realizados nos serviços de saúde 
(faturamento), com a automatização dos relatórios de produção de seus profissionais que serão 
enviados aos Sistema Único de Saúde (SUS), através da utilização de prontuário eletrônico na 
unidade de saúde por sistemas informatizados. 
2.2. O quantitativo a ser adquirido foi calculado com base nos orçamentos e quantitativos 
auferidos através do levantamento da atual demanda, sendo observada uma margem de 
segurança para manter o funcionamento e manutenção dos serviços ora oferecidos prédios 
afetados pelo Município de Laranjal. 
2.3. Justificativa para a adoção do sistema de registro de preços: Justifica-se a adoção da 
licitação pelo Sistema de Registro de Preços, visto que pela natureza do objeto fica evidenciada 
a necessidade de contratações frequentes, e ainda, trata-se de serviços especializados, com 
montante variável de acordo com o crescimento da demanda, cuja natureza não possibilita 
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definir previamente o quantitativo exato demandado durante a vigência do contrato, além do 
benefício com redução dos custos operacionais, pois somente haverá a contratação e entrega 
quando surgir à necessidade efetiva. Vale ressaltar também que com o registro de preços, a 
realização frequente de licitação durante o exercício financeiro é reduzida, não se fazendo 
necessária a cada demanda, refletindo na redução de custos operacionais e de publicidade, 
além de proporcionar agilidade e otimização nas contratações públicas, pois a licitação estará 
realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os fornecedores definidos. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 
 
Como forma de melhor gerir o sistema de saúde do município LARANJAL/MG almeja-se 
contratar empresa que forneça uma solução que contemple os seguintes serviços: 
 
Os serviços deverão ser prestados pela contratada conforme as especificações, as 
características, os quantitativos e demais elementos caracterizadores e descritos neste Termo 
de Referência, para atender as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 
LARANJAL/MG, com duração de 12 (doze) meses; 
 
Ficará a cargo da contratada, a implantação (instalação) de equipamentos e acessórios; a mão 
de obra especializada, e o eventual fornecimento, aplicação e substituição parcial e/ou total de 
peças e equipamentos, quando da execução dos serviços; 
 
A prestação dos serviços, objeto da pretensa contratação, será disponibilizado em todas e 
quaisquer secretarias da PREFEITURA DE LARANJAL/MG, que se façam necessárias, para 
atendimento aos cidadãos e usuários do sistema de saúde e todas as Instituições vinculadas a 
PREFEITURA DE LARANJAL/MG liberação de acesso da solução em todas as Secretarias da 
PREFEITURA DE LARANJAL/MG, funcionários públicos e terceirizados, com o respectivo 
treinamento deverá ser efetuado, a partir da disponibilização de infraestrutura lógica e 
equipamentos, por parte da contratante. A capacitação e treinamento será presencial e on-
line/web; 
 
3.1. DA CAPACIDADE OPERACIONAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 
LARANJAL/MG: 
Para cumprir com suas atribuições regimentais, torna-se necessária a disponibilização de 
ferramentas apropriadas, expressando a capacidade operacional desta Secretaria na execução 
das atribuições demandadas para boa prestação do serviço destas, de acordo com a 
especificidade e exigências técnicas próprias, tendo como princípios a economicidade da 
atividade fim da Secretaria, conclui-se daí, como imprescindível a implantação de solução 
multiplataforma de controle e gestão dos serviços de saúde, funcionários e frota de veículos 
(com controle de quilometragem, rota e frequência), objetos deste Termo de referência. Essa 
solução a ser implantada será disposta em lote único, com identificação no item abaixo. 
3.2. DAS DEFINIÇÕES E DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

3.2.1 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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Solução multiplataforma com implantação, treinamento, manutenção, acompanhamento e           
atualização de software, sem custo adicional para controle e gestão dos serviços de saúde 
fornecido para a SECRETARIA DE SAÚDE do Município de LARANJAL/MG com duração de 12 
(doze) meses.  

3.2.2 (ESPECIFICAÇÃO 1) – IMPLENTAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO HOPITALAR  
3.2.2.1 TREINAMENTO 

3.2.2.1.1 A empresa deverá fornecer treinamento a todos os profissionais do HOSPITAL 
MUNICIPAL DE LARANJAL/MG que irão utilizar o sistema, orientando-os na operação das 
funções e implementações, de forma presencial ou remota, em formato coletivo online, 
como também acervo de vídeos de treinamento e treinamento avançado técnico. 
3.2.2.1.2 Todo o material usado para o treinamento será de responsabilidade da 
Contratada. O treinamento deverá constar de:  

a. Apresentação das funcionalidades, contemplando o funcionamento e as implicações nos 

processos diários.  

b. Treinamento específico de cada atividade ligada à operação do sistema, setores operacionais, 

administrativos e de gestão.  

c. Capacitação individual para a utilização das funcionalidades no trabalho diário com formação 

em grupos de atividades afins ou relacionadas.  

d. Disponibilização de vídeos de treinamento, através de link para acesso do material. 

3.2.2.1.3 Na forma remota, deverá haver por escrito o registro de presença dos 
participantes, sendo que    cada evento de treinamento não deverá conter menos de 10 
participantes.  
3.2.2.1.4 Os treinamentos das equipes profissionais poderão ser solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Direção da Unidade de Urgência e Emergência.  

  3.2.2.1.5Alterações no sistema que impliquem em mudanças ou entrega de novas 
funcionalidades               deverão ser acompanhadas de treinamento complementar.  
3.2.2.1.6 Os novos profissionais, que ingressarem no serviço, deverão ser treinados de 
forma remota, com disponibilização de link dos conteúdos em formatos de vídeos.  
3.2.2.1.7 A equipe do Município que irá receber o treinamento avançado será composta 
por       profissionais da área de Saúde e TI.  
3.2.2.1.8 Será considerado como treinamento concluído quando a equipe da unidade 
treinada             apresentar:  

a. 100% das rotinas administrativas forem executadas via sistema;  
b. 100% dos profissionais estiverem treinados;  
c. 80% dos profissionais estiverem aptos a utilizar o sistema em sua rotina diária;  

3.2.2.1.9 Gerência treinada e apta a gerar os relatórios de acompanhamento das atividades. 
3.2.2.1.10 A parte de infraestrutura de T.I será de responsabilidade da Secretaria de Saúde. 

 
3.2.3 (ESPECIFICAÇÃO 2) - DETALHAMENTO TÉCNICOS SOFTWARE PARA ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA 

3.2.3.1  A não realização de qualquer um dos itens implica em desqualificação da empresa. 
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3.2.3.2 O sistema deverá realizar a geração automatizada de arquivos a serem exportados 
para os sistemas de informação do Ministério da Saúde:  

             CNES última versão– Importar arquivos do CNES; 
  E-SUS Exportar arquivos de produção e cadastro; 

  SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos do SUS; 

  SIA (BPA consolidado e BPA individualizado) – Exportar dados de produção. 

3.2.3.3 O sistema deve garantir que as senhas dos profissionais que irão utilizar o sistema 

atendam    minimamente as seguintes condições: Permitir parametrização do tipo de 

caracteres utilizado para compor a senha (letras maiúsculas, minúsculas, números, caracteres 

especiais), permitir a parametrização da quantidade mínima de caracteres para compor a 

senha, permitir a parametrização do tempo de validade da senha após o cadastro. Para a 

apresentação os parâmetros deverão ser alterados e novas senhas geradas, verificando se os 

mesmos estão sendo respeitados.  

3.2.3.4  Os acessos dos profissionais deverão respeitar suas categorias profissionais, 

impedindo que exista o preenchimento de informações por profissionais não qualificados 

(Ex.: acesso ao CID por profissionais não qualificados, acessos a realização de procedimentos 

por profissionais que não correspondam as regras estipuladas pelo ministério da Saúde). 

3.2.3.5  O sistema deverá estar baseado em tecnologias escaláveis, não havendo limitações 

técnicas para seu   crescimento. 

3.2.3.6  O sistema deve ser multiusuário, podendo mais de um usuário inserir informações, 

simultaneamente numa mesma tarefa do módulo Registro Clínico, com total integridade dos 

dados, respeitando o perfil de acesso. 

3.2.3.7  Permitir a comunicação, envio e recebimento de dados através de uma rede pública, 

em qualquer tipo de tecnologia (por exemplo: rede fixa, satélite e rádio). Em outros termos, 

o aplicativo deverá funcionar estando os estabelecimentos de saúde conectados à rede 

através de uma conexão permanente. 

3.2.3.8  O sistema deverá ser importados todos os cadastros de usuários e famílias referentes 

aos sistemas de base federal: CADSUS e e-SUS. Também, deverão ser importados todos os 

cadastros de usuários e famílias referentes aos sistemas de base federal: CADSUS, através do 

CPF e CNS. 

3.2.3.9  A solução deverá apresentar-se totalmente em português, como escrito no Brasil. 

 

3.2.4(ESPECIFICAÇÃO 2) - DETALHAMENTO TÉCNICOS SOFTWARE PARA ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA  

3.2.4.1  A não realização de qualquer um dos itens implica em desqualificação da empresa. 
3.2.4.2  O sistema deverá realizar a geração automatizada de arquivos a serem exportados 
para os sistemas de informação do Ministério da Saúde:  

3.2.4.2.1CNES última versão– Importar arquivos do CNES; 
3.2.4.2.2E-SUS Exportar arquivos de produção e cadastro;  
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3.2.4.2.3SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos do SUS; 
3.2.4.2.4SIA (BPA consolidado e BPA individualizado) – Exportar dados de produção. 

 
3.2.4.3  O sistema deve garantir que as senhas dos profissionais que irão utilizar o sistema 
atendam minimamente as seguintes condições: Permitir parametrização do tipo de 
caracteres utilizado para compor a senha (letras maiúsculas, minúsculas, números, caracteres 
especiais), permitir a parametrização da quantidade mínima de caracteres para compor a 
senha, permitir a parametrização do tempo de validade da senha após o cadastro. Para a 
apresentação os parâmetros deverão ser alterados e novas senhas geradas, verificando se os 
mesmos estão sendo respeitados.  
3.2.4.4  Os acessos dos profissionais deverão respeitar suas categorias profissionais, 
impedindo que exista o preenchimento de informações por profissionais não qualificados 
(Ex.: acesso ao CID por profissionais não qualificados, acessos a realização de procedimentos 
por profissionais que não correspondam as regras estipuladas pelo ministério da Saúde). 
3.2.4.5  O sistema deverá estar baseado em tecnologias escaláveis, não havendo limitações 
técnicas para seu crescimento. 
3.2.4.6  O sistema deve ser multiusuário, podendo mais de um usuário inserir informações, 
simultaneamente numa mesma tarefa do módulo Registro Clínico, com total integridade dos 
dados, respeitando o perfil de acesso. 
3.2.4.7  Permitir a comunicação, envio e recebimento de dados através de uma rede pública, 
em qualquer tipo de tecnologia (por exemplo: rede fixa, satélite e rádio). Em outros termos, 
o aplicativo deverá funcionar estando os estabelecimentos de saúde conectados à rede 
através de uma conexão permanente. 
3.2.4.8  O sistema deverá ser importados todos os cadastros de usuários e famílias referentes 
aos sistemas de base federal: CADSUS e e-SUS. Também, deverão ser importados todos os 
cadastros de usuários e famílias referentes aos sistemas de base federal: CADSUS, através do 
CPF e CNS. 
3.2.4.9  A solução deverá apresentar-se totalmente em português, como escrito no Brasil. 

 
3.2.5 SERVICE DESK 

3.2.5.1 Este serviço será destinado de apoio ao usuário final com problemas operacionais do 
software e deverá apresentar as seguintes características:  

3.2.5.1.1 Oferecer suporte telefônico, tal que o atendimento será prestado através de um 
número 0800 – sem custo para o município e para o usuário; 
3.2.5.1.2 O número 0800 deverá obrigatoriamente ser informado na proposta TÉCNICA. Em 
caso de não informação do número 0800 o proponente estará eliminado do certame; 
3.2.5.1.3 Atendimento via chat (plataforma de comunicação) no próprio sistema, onde 
disponibilize automaticamente o número da central de atendimento, seguindo de 
comprovação com o tempo de resposta de no mínimo 10 minutos, validado e contabilizado 
pelo sistema de atendimento; 
3.2.5.1.4 Atendimento por e-mail; 
3.2.5.1.5 Atendimento no local; 
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3.2.5.1.6 A empresa atenderá aos chamados da coordenação da unidade de saúde, sempre 
que ela solicitar, para resolver questões mais urgentes, que não possam aguardar a 
resposta por chat ou e-mail e não se enquadrem como questões operacionais de software.  
3.2.5.1.7 Todas as despesas decorrentes destes deslocamentos são de responsabilidade do 
contratado, sendo estabelecido a presença de uma vez por mês de forma presencial.  

 
3.2.6 ESTRUTURA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

A estrutura da unidade do município de LARANJAL/MG é a seguinte: 
a.Consultórios; 
b.Classificação de Risco; 
c.Recepção; 
d.Sala de Medicação; 
e.Sala Vermelha; 
f.Farmácia; 
g.Laboratório; 
h.Observação Adulto e Pediátrico; 
i.Sala de Procedimento; 
j.Centro Cirúrgico Ambulatorial;  

 
3.2.7 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 

3.2.7.1 Para atender as necessidades de melhoria da qualidade, eficácia e controle dos 
serviços municipais de saúde na atenção secundária, é necessário contratar uma empresa 
que forneça uma solução integrada de saúde de que contemple os seguintes serviços: 
3.2.7.2 Solução multiplataforma com implantação, treinamento, manutenção, 
acompanhamento e atualização de software. 
3.2.7.3 A Solução a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos funcionais.  
Seguem detalhes dos módulos do sistema de acompanhamento, controle e gestão. 
3.2.7.4 Serviço de atendimento ao usuário do sistema de saúde (prontuário eletrônico), 
agendamento eletrônico de consultas e consulta a exames. 
3.2.7.5 Prontuário eletrônico com ferramentas informatizadas que permitam a melhor 
gestão da clínica. 
3.2.7.6 Serviço de disparo de mensagens pelo WhatsApp para população em geral ou 
específica de acordo do objetivo da comunicação; 
3.2.7.7 Controle de Estoque de insumos relacionados aos serviços de saúde, material médico 
hospitalar, imunobiológicos e integrado ao prontuário médico; 
3.2.7.8 Workflow dinâmico com possibilidade de controle de processos de trabalho, geração 
de relatórios analíticos, dashboards, alertas de prazo de tramitação de processos; 

 
3.2.8 DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

3.2.8.1 O Sistema de Gestão em Saúde Hospitalar a ser implantado, deverá registrar todas as 
ações de saúde realizadas nas unidades, com vistas a suprir as necessidades de controle e 
planejamento ao nível local e central. 
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3.2.8.2 As funcionalidades do Sistema de Gestão em Saúde devem contemplar os diferentes 
setores de uma unidade, especificados neste projeto básico, devendo ser mantidas em 
perfeito funcionamento e totalmente integradas. 
3.2.8.3 Todos os módulos do sistema deverão ser desenvolvidos pela proponente e não será 
permitida, parcialmente ou totalmente sua terceirização.  
3.2.8.4 O não cumprimento desta exigência acarretará na desclassificação imediata da 
proponente. 
3.2.8.5 A descrição do Sistema de Gestão em Saúde, observando-se os requisitos de entrega 
prioritária, foi dívida em módulos e as funcionalidades mínimas que o sistema deverá 
atender e apresentar a seguir. 

 
3.2.9 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DA SOLUÇÃO 

3.2.9.1 USABILIDADE 
3.2.9.1.1 O sistema deve conter interface WEB e Cliente-servidor para todas as 
funcionalidades de prontuário eletrônico, utilizando a mesma base de dados, a ser 
escolhido conforme necessidade técnica definindo qual interface utilizar em cada um dos 
locais; 
3.2.9.1.2 Suportar todo o período de vida do cidadão, com registro longitudinal da condição 
de saúde e intervenções, que devem ser visualizadas de forma cronológica. Suportar a 
apresentação automática de alertas, lembretes e avisos, tais como alergias e resultados de 
exames, os quais deverão ser necessariamente exibidos sempre que se abrir a ficha do 
cidadão. 
3.2.9.1.3 Suportar a apresentação de dados marcados como sumário clínico de forma 
automática, sem a necessidade de pesquisa manual. O sumário clínico deverá conter, 
minimamente, os diagnósticos, medicamentos, exames, atendimentos. 
3.2.9.1.4 Visualização do histórico clínico durante o atendimento. A qualquer momento 
durante o atendimento deve ser possível visualizar o histórico clínico do paciente. 
3.2.9.1.5 Em caso de solicitação de exames complementares deve emitir alertas quanto a 
não realização de exames ou houver resultados pendentes. 

 
3.2.10 LINK DE FIBRA:  
3.2.11 SEGURANÇA 

3.2.11.1 Os acessos dos profissionais deverão respeitar suas categorias profissionais, 
impedindo que exista o preenchimento de informações por profissionais não qualificados 
(Ex.: acesso ao CID por profissionais não qualificados, acessos a realização de procedimentos 
por profissionais que não correspondam as regras estipuladas pelo ministério da Saúde). 
3.2.11.2 A solução deverá controlar o acesso e fornecer rastreabilidade de todos os acessos e 
tentativas de acesso dos profissionais ao sistema através de senha. 
3.2.11.3 O sistema deverá garantir que cada profissional tenha login único no sistema 
independente do módulo que esteja utilizando. 
3.2.11.4 O sistema deverá gerenciar perfis de acesso que podem ser combinados para dar 
permissão especial aos logins do sistema. 
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3.2.12 COMPATIBILIDADE 
3.2.12.1 O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá ser relacional de Grande porte, 
com garantia de manutenção e evolução tecnológica, assim como escalabilidade; 
3.2.12.2 O sistema deve ser multiusuário podendo mais de um usuário inserir informações, 
simultaneamente numa mesma tarefa, com total integridade dos dados, respeitando o 
perfil de acesso; 
3.2.12.3 Permitir a comunicação, envio e recebimento de dados através de uma rede 
pública, em qualquer tipo de tecnologia (por exemplo: rede fixa, satelital e rádio). Em 
outros termos, o aplicativo deverá funcionar estando os estabelecimentos de saúde 
conectados à rede através de uma conexão permanente, não discada. (Comprovação do 
atendimento por declaração do licitante); 
3.2.12.4 O sistema deverá estar baseado em tecnologias escaláveis, não havendo limitações 
técnicas para seu crescimento. (Comprovação do atendimento por declaração do licitante); 
3.2.12.5 O sistema deverá realizar interface digital (geração automatizada de arquivos para 
serem recebidos em outro sistema) com os seguintes sistemas de informação do Ministério 
da Saúde: (Comprovação do atendimento por declaração do licitante) 

a)CNES – Importar arquivos do CNES; 

b)SIA (BPA consolidado e BPA individualizado e RAAS) conforme layout da competência 
atual – Exportar dados de produção; 

 
3.2.12.6 O sistema deverá conter e utilizar como padrão os procedimentos padronizados 
pelo Ministério da Saúde (SIGTAP). 
3.2.12.7 O sistema deve conter e utilizar como padrão e obrigatória a Classificação 
Internacional de Doenças (CID- 10). 

 
3.2.13 UNIDADES 

3.2.13.1 Deve permitir o registro de dados de identificação da Unidade/Estabelecimento de 
Saúde, conforme padrões do CNES. 
3.2.13.2 Deve permitir o registro de dados de identificação dos equipamentos da 
Unidade/Estabelecimento de Saúde, conforme padrões do CNES. 
3.2.13.3 Deve permitir o registro de dados de identificação do serviço/classificação da 
Unidade/Estabelecimento de Saúde, conforme padrões do CNES. 
3.2.13.4 Deve permitir o registro de dados de identificação do subtipo da 
Unidade/Estabelecimento de Saúde, conforme padrões do CNES. 
3.2.13.5 Deve permitir o registro de dados de identificação dos segmentos, conforme 
padrões do CNES. 
3.2.13.6 Deve permitir o registro de dados de identificação das equipes de saúde, conforme 
padrões do CNES. 
3.2.13.7 Deve permitir o registro de dados de identificação das áreas das equipes, conforme 
padrões do CNES. 
3.2.13.8 Deve permitir o registro de dados dos equipamentos do Estabelecimento de saúde, 
conforme padrão do CNES 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

 
3.2.14 PROFISSIONAIS 

3.2.14.1 Deve permitir o registro de dados de identificação do profissional de saúde, 
conforme padrões do CNES. 
3.2.14.2 Deve permitir o registro da vinculação do profissional nos estabelecimentos de 
saúde; 
3.2.14.3 Deve permitir o registro de dados de identificação dos profissionais das equipes de 
saúde, conforme padrões do CNES; 

 
3.2.15 PROCEDIMENTOS 

3.2.15.1 Deve permitir o registro das informações referentes aos procedimentos (seguindo 
padrão do SIGTAP); 
3.2.15.2 Deve permitir vincular os profissionais (CBO) que poderão executar o procedimento; 
3.2.15.3 Deve permitir vincular o procedimento a um serviço/Classificação específico. 

 
3.2.16 CIDADÃO 

3.2.16.1 Deve gerar automaticamente o número do prontuário do cidadão, que corresponde 
ao número eletrônico do Prontuário do Cidadão.   
3.2.16.2 Deve permitir vincular os profissionais (CBO) que poderão executar o procedimento; 
3.2.16.3 Deve permitir vincular o procedimento a um serviço/Classificação específico; 
3.2.16.4 Nome social sem abreviatura, quando indicado um nome social o sistema deve 
sempre nas pesquisas de cidadãos utilizar este nome e não mais ao nome oficial do cidadão. 
O nome oficial deve ser mantido para fins legais.  
3.2.16.5 Sexo (masculino / feminino); 
3.2.16.6 Data de nascimento - Formato – dia/mês/ano  
3.2.16.7 Nome da mãe completo sem abreviatura  
3.2.16.8 Nome do pai completo sem abreviatura  
3.2.16.9 Informar a raça/cor do cidadão  

a.Branca  
b.Negra  
c.Amarela  
d.Parda  
e.Indígena  
f.Sem informação   

3.2.16.10 Grupo sanguíneo/Fator RH   
3.2.16.11 Contato: Número do celular e WhatsApp 
3.2.16.12 Definir idade. Permitir o preenchimento, ideal que o sistema preencha 
automaticamente a partir da data de aniversário  
3.2.16.13 Descrição do nome e código do município conforme padrão usado pelo DATASUS. 
Sigla da Unidade Federativa. A seleção de estado e município de nascimento devem estar 
associadas, de modo a impedir selecionar UF diferente daquela em que o município está 
localizado 
3.2.16.14 Data da situação atual do cadastro do cidadão no sistema aplicativo  
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3.2.16.15 Data do cadastro do cidadão no Sistema. 
3.2.16.16 Classificação Brasileira de Ocupações – CBO 
3.2.16.17 Tipo do Cartão Nacional de Saúde  
3.2.16.18 Número do Cartão Nacional de Saúde  
3.2.16.19 Deve indicar se o Cidadão está sem documento forte – sendo considerados como 
documentos fortes RG ou CPF ou Certidões) 
3.2.16.20 Deve ser preenchido automaticamente caso cidadão tenha algum documento forte 
3.2.16.21 Tipo de documento apresentado  
3.2.16.22 Carteira de identidade  
3.2.16.23 Apresenta o número do CPF e digito verificador, fazendo validação, não permitindo 
a inserção de CPF inválido.  
3.2.16.24 Certidão de nascimento padrão novo  

a) Número da certidão de nascimento  
3.2.16.25 Número de série da Carteira de Trabalho  
3.2.16.26 Número do título de eleitor  
3.2.16.27 Passaporte 
3.2.16.28 Nome do país de nascimento se estrangeiro. 
3.2.16.29 Data da chegada ao Brasil, se estrangeiro. - Formato – dia/mês/ano  
3.2.16.30 Número da portaria do documento de estrangeiro naturalizado  
3.2.16.31 E-mail do cidadão 
3.2.16.32 Deve permitir registrar mais de um telefone para o cidadão. 
3.2.16.33 Deve permitir estabelecer DDD automático, podendo ser alterado caso o cidadão 
não more na localidade.  
3.2.16.34 Tem acesso a higiene pessoal? Qual? 

a.Banho 
b.Acesso ao sanitário 
c.Higiene bucal 
d.Outros 
Obs.: deve permitir serem escolhidas múltiplas opções 

3.2.16.35 Condições / Situações de saúde gerais (seguindo padrão do e-sus) 
a.Está Gestante? (Sim/Não) 
b.Maternidade de referência – texto livre 
c.Sobre o seu peso, você se considera (abaixo do peso, peso adequado, acima do peso) 
d.Está fumante? (Sim/Não) 
e.Está dependente ou abusa de álcool? (Sim/Não) 
f.Está dependente ou abusa de outras drogas? (Sim/Não) 
g.Tem hipertensão arterial? (Sim/Não) 
h.Tem diabetes? (Sim/Não) 
i.Teve AVC/Derrame? (Sim/Não) 
j.Teve infarto? (Sim/Não) 
k.Tem doença cardíaca/do coração? (Sim/Não) 
l.Qual? (insuficiência cardíaca, outro, não sabe) 
m.Tem ou teve problemas nos rins? (Sim/Não) 
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n.Qual? (insuficiência renal, outro, não sabe) 
o.Tem doenças respiratórias/no pulmão? (Sim/Não) 
p.Qual? (Asma, DPOC/Enfisema, Outro, Não sabe) 
q.Está com hanseníase? (Sim/Não) 
r.Está com tuberculose? (Sim/Não) 
s.Tem ou teve câncer? (Sim/Não) 
t.Teve alguma internação nos últimos 12 meses? (Sim/Não) 
u.Qual a causa? (Texto livre) 
v.Fez ou faz tratamento com psiquiatra ou teve internação por problemas de saúde 
mental? (Sim/Não) 
w.Está acamado? (Sim/Não) 
x.Está domiciliado? (Sim/Não) 
y.Usa plantas medicinais? (Sim/Não) 
z.Quais? (Texto livre) 
aa.Usa práticas integrativas e complementares? (Sim/Não) 
bb.Outras condições de saúde – (Texto livre) 

3.2.16.36 Deve permitir o registro de um novo endereço, associando o cidadão a nova 
família. Possibilita mudar para o mesmo endereço todos os integrantes da família. 
3.2.16.37 Deve permitir a impressão de etiqueta contendo os dados do paciente, tais como: 
Nome, data de nascimento, cartão nacional, nome da mãe, endereço, data e horário da 
impressão e código de barras do número do prontuário gerado automaticamente pelo 
sistema para o cidadão. 
3.2.16.38 Deverá disponibilizar funcionalidade de unificação de todos os registros de 
atendimento de um paciente a outro se o principal da unificação for semelhante, isto é: O 
primeiro nome do cidadão e o primeiro nome da mãe deverão ser foneticamente iguais ao 
do cidadão secundário da unificação. 
3.2.16.39 Em caso de efetivação de unificação indevida de cadastros deverá possibilitar a 
reversão da unificação, separando todos os registros unificados anteriormente. 

 
3.2.17 RECEPÇÃO 

3.2.17.1 Permitir efetuar a pesquisa pelo nome do cidadão – exigindo no mínimo o primeiro 
nome com no mínimo 5 caracteres. 
3.2.17.2 Permitir otimizar a pesquisa utilizando do cidadão preenchendo a data de 
Nascimento. 
3.2.17.3 Permitir otimizar a pesquisa utilizando o nome da mãe. 
3.2.17.4 Permitir efetuar a pesquisa do cidadão pelo número do Cartão nacional de Saúde – 
se o usuário possuir mais de um cartão nacional o sistema deverá permitir localizar por 
qualquer um deles. 
3.2.17.5 Permitir efetuar a pesquisa do cidadão pelo código de barras ou QR-CODE impresso 
no comprovante de agendamento. 
3.2.17.6 Deve permitir a escolha do atendimento buscado pelo cidadão. Deverá apresentar 
os atendimentos disponíveis naquela unidade de saúde. 
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3.2.17.7 Para atendimentos que sejam vinculados a profissionais específicos deve abrir 
automaticamente a estrutura de agenda, permitindo a escolha do profissional que irá realizar 
o atendimento e realizar o agendamento do cidadão já vinculando um horário específico. 
3.2.17.8 Quando houver farmácia de dispensação na unidade deve permitir que o cidadão 
seja atendido diretamente a partir da recepção, sem a necessidade de novas pesquisas ou de 
se colocar o usuário na fila de dispensação. 
3.2.17.9 Deve permitir efetuar um novo cadastro de cidadão diretamente da tela de 
recepção, sem a necessidade de novas pesquisas. 

 
3.2.18 PROCEDIMENTOS 

3.2.18.1 Registro dos procedimentos médicos realizados. Deve permitir o registro da 
atividade realizada, associando a um cidadão e contendo a identificação do profissional que 
realizou a atividade, a data, o horário e o local da atividade. 
3.2.18.2 Permitir o registro de realização de procedimentos de enfermagem. Permitir o 
registro dos procedimentos realizados, associando a um cidadão e contendo a identificação 
do profissional que realizou a atividade, a data, o horário e o local da atividade. 
3.2.18.3 Permitir a inserção de observações e dados clínicos durante a realização de 
procedimento. 
3.2.18.4 Permitir a pesquisa de procedimentos na tabela SIGTAP, diferenciando na 
visualização procedimentos que podem ser realizados dentro da unidade de saúde. Deverá 
ser possível pesquisar por: 
3.2.18.5 Qualquer parte do nome do procedimento; 
3.2.18.6 Permitir a seleção de todo o protocolo, sem a necessidade de marcar 
individualmente cada um dos procedimentos. Deve permitir também que sejam 
desmarcados procedimentos específicos dentro do protocolo. 
3.2.18.7 Deve exigir a vinculação do profissional solicitante do procedimento – contendo 
minimamente: 
3.2.18.8 Nome do profissional, número do conselho profissional e data da solicitação. 
3.2.18.9 Deve apresentar os dados antropométricos básicos medidos no último acolhimento 
do cidadão: 
3.2.18.10Apresentar as solicitações de exames em estejam em aberto para o cidadão nos 
últimos 15 dias, sem que seja necessária nenhuma nova pesquisa, ou sair da tela de 
realização de procedimentos 
3.2.18.11Deverá permitir confirmar a realização do procedimento sem a necessidade de 
novas pesquisas. No momento da confirmação de realização deve permitir o registro de 
informações específicas do procedimento – laudo de conclusão. 
3.2.18.12Na tela de realização de procedimentos deve diferenciar de forma visual 
procedimentos que podem ser realizados dentro da unidade de saúde. 
3.2.18.13Permitir a visualização de procedimentos prescritos como pendentes para 
profissionais realizarem (médicos, da equipe de enfermagem e outros). 

 

3.2.19 Permitir a visualização de procedimentos prescritos como pendentes para 
profissionais realizarem (médicos, da equipe de enfermagem e outros). 
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3.2.19.1 Permitir estruturação do atendimento por filas, exibindo o nome, idade, tempo de 
espera. 
3.2.19.2 Permitir que as filas sejam agrupadas por salas de atendimento e por paciente. 
Quando ordenada por sala de atendimento deverá mostrar na mesma visualização a 
quantidade de pacientes em cada fila e quando a fila for selecionada mostrar 
individualmente todos os pacientes que se encontram aguardando atendimento. Quando 
agrupado por paciente apresentar na mesma visualização todas as filas onde o paciente 
estiver inserido. 
3.2.19.3 As filas de atendimentos de urgência e emergência deverão ser classificadas por 
cores conforme protocolo a ser estabelecido. 
3.2.19.4 Permitir que a seleção de pacientes na fila seja feita apenas pelo profissional que irá 
fazer o atendimento (Ex. consulta agendada com um médico só poderá ser atendida por ele). 
3.2.19.5 Permitir acompanhar as chamadas já realizadas aos usuários que estão na fila no 
painel de chamada, apresentando o local que chamou o paciente. 
3.2.19.6 Permitir da evasão ao paciente da fila de atendimento. 

 
3.2.20 PAINEL DE CHAMADO 

3.2.20.1 O sistema deverá disponibilizar ferramenta de Painel de chamadas apresentando o 
nome do paciente, local onde ele deve se direcionar, data e hora de chamada; 
3.2.20.2 No momento do chamado deve ser emitido um sinal sonoro e após a leitura do 
nome do paciente e o local que ele deve comparecer. 

 
3.2.21 FARMÁCIA 

3.2.21.1 Permitir entrega de medicamentos a partir de prescrições; registrando 
obrigatoriamente o profissional emissor, com seu conselho profissional, medicamento, via de 
administração, quantidade prescrita e posologia, somente poderá ser entregue para paciente 
cadastrado. 
3.2.21.2 Para a entrega de medicamentos receitados dentro de unidades informatizadas 
deve estar totalmente integrado com os dados da receita, não sendo necessário que se 
preencha nenhum campo da receita no momento da dispensação. Todas as informações 
devem ser originada diretamente do atendimento já realizado no Prontuário Eletrônico. 
3.2.21.3 No momento da dispensação devem ser apresentados todos os lotes disponíveis no 
estoque, ordenados por data de validade para que o profissional possa efetuar a entrega e 
registrar em cada lote a quantidade entregue, podendo numa mesma entrega serem 
fornecidos medicamentos de lotes diferente. 
3.2.21.4 A soma das quantidades de medicamentos indicados por lote deve 
obrigatoriamente ser igual à quantidade total registrada como entregue. 
3.2.21.5 No momento da dispensação deve ser possível consultar toda a relação de 
medicamentos recebidos anteriormente pelo usuário, sem a necessidade de pesquisas 
adicionais. 
3.2.21.6 Deve existir diretamente na tela de dispensação a possibilidade de encaminhamento 
do paciente para realização de aplicação do medicamento dentro da unidade. 
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3.2.21.7 Emitir relação de itens no estoque local contendo nome do item, unidade de 
medida, quantidade atual, entradas e saídas no período. 
3.2.21.8 Permitir movimentação administrativa de itens definindo o tipo de movimentação e 
quantidade. 
3.2.21.9 Permitir realizar a requisição de reposição de estoque. 
3.2.21.10Permitir realizar o recebimento dos recibos de entrega, efetuando a entrada dos 
itens no estoque local automaticamente. 
3.2.21.11Permitir controlar mais de uma farmácia de dispensação dentro da mesma unidade 
de saúde. 
3.2.21.12Permitir realizar o inventário dos itens em estoque e registrar as diferenças caso 
existam. 

 

3.2.22 SERVIDOR DE MENSAGEM SMS, WHATSAPP  

3.2.22.1 Motivo do atendimento 
3.2.22.2 Pressão Arterial Sistólica Pressão Arterial Diastólica (Para ambas, o formato é: 000 
mm Hg (número inteiro) Mínimo: 0 mmHg Máximo: <1.000 mm Hg). 
3.2.22.3 Valor da frequência cardíaca. 
3.2.22.4 Valor da temperatura corporal mensurada. Formato: 00,0 ºC. 
3.2.22.5 Frequência Respiratória: Formato: 000 irpm. O valor deste dado deve ser: Mínimo: = 
0 irpm Máximo: ≤ 200 irpm. 
3.2.22.6 Exame Físico (altura, peso): Peso (mínimo – 0,000 kg; máximo – 999,000 kg) 
Altura/Estatura (mínimo – 0,0; máximo – 10 metros). 
3.2.22.7 Permitir inserir o resultado da Escala de Coma de Glasgow: 

a.Abertura Ocular 
b.Resposta Verbal 
c.Resposta Motora 
d.Deve calcular o escore final automaticamente. 

 
3.2.23 Diagnóstico do cidadão, conforme a CID-10 

a. Possibilidade de registrar no mínimo 1 diagnósticos por atendimento 
b. Deve utilizar pesquisa tanto pelo código quanto por qualquer parte do texto da 

descrição do CID para localização dos diagnósticos.] 
3.2.23.1 Deve permitir registrar o procedimento realizado, trazendo uma relação dos 
procedimentos possíveis de serem realizados naquele atendimento, sem que seja necessária 
a pesquisa em toda a tabela SIGTAP. Apenas procedimentos que podem ser realizados pelo 
profissional, para o paciente que está em atendimento, naquela unidade de atendimento 
deverão ser mostrados, eliminando assim a possibilidade de registro de procedimentos que 
não atendam as regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 
3.2.23.2Permitir visualizar todo o histórico do paciente sem a necessidade de sair da tela de 
consulta ou efetuar qualquer tipo de pesquisa. Devem ser apresentados de forma 
estruturada. 

a.Consultas realizadas 
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b.Medicamentos prescritos e entregues 
c.Procedimentos solicitados e realizados 
d.Encaminhamentos para especialistas ou para outras unidades de atendimento 
e.Laudos de exames, tanto laboratoriais quanto de imagem 

3.2.23.3Permitir realizar o encaminhamento para internação. 
3.2.23.4Permitir efetuar a solicitação de procedimentos, sem a necessidade de sair da tela de 
atendimento 

a. Permitir a pesquisa de procedimento diretamente na tabela SIGTAP, por descrição 
(qualquer parte do texto), ou utilizando protocolos clínicos. 

b. Imprimir as guias de solicitação de procedimento. 
3.2.23.5Permitir fazer orientações ao paciente sem a necessidade de sair da tela de 
atendimento ou de fazer qualquer pesquisa do paciente. 
3.2.23.6Permitir inserir texto livre da orientação 
3.2.23.7Permitir utilizar protocolos clínicos definidos como padrão para orientações. 
3.2.23.8Permitir complementar os protocolos clínicos definidos ou suprimir informações 
existentes neles. 
3.2.23.9Permitir o registro de informações sobre Alergias. 
3.2.23.10Alergia Medicamentosa. 
3.2.23.11Outras 
3.2.23.12Solicitação de exames: Deve buscar em lista de forma facilitada pela digitação de 
conjunto de caracteres – qualquer parte do texto. Deve permitir a utilização de protocolos 
para solicitação de exames padrão para cada perfil de atendimento. 
3.2.23.13Data dos resultados dos exames complementares realizados. Formato: 
Dia/mês/ano. 
3.2.23.14Especificação do exame: 

a) Apresentar os nomes dos exames complementares solicitados (Conforme SIGTAP) 
b) Apresentar a especificação do exame solicitado 
c) Formato: Campo livre de no mínimo 200 posições 

3.2.23.15Identificação do Acompanhante/ Cuidador 
3.2.23.16Efeitos adversos a medicamentos 
3.2.23.17Tela específica para Prescrição Médica/ Multiprofissional com campos específicos 
de tipo de prescrição, item prescrito, posologia, observações pertinentes ao item prescrito 

a.Gerar impresso com a prescrição de acordo com o padrão definido pela 
CONTRATANTE; 

b.Esta prescrição deverá estar disponível para dispensação no sistema de estoque ou 
tela específica para este fim; 

c.Na busca pelo medicamento, indicar a disponibildiade em estoque da Unidade. 
3.2.23.18Receita médica - Permitir a utilização de protocolos e permitir a cópia de 
informações da receita anterior. Permitir busca em lista de forma facilitada pela digitação de 
conjunto de caracteres (auto completar). 

a. Nome do fármaco 
b. Concentração (quantidade e unidade de medida) 
c. Forma farmacêutica 
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d. Posologia (Campo livre) 
e. Permitir a impressão da receita médica, separando automaticamente medicamentos 

que tenham receitas simples ou receita controlada, mesmo que tenham sido 
prescritos no mesmo atendimento. Para as receitas carbonadas já deve imprimir as 
informações necessárias para identificação do paciente e do profissional prescritor. 

f. Formato livre. 
3.2.23.19Emissão e impressão de atestado médico, declaração de comparecimentos, 
encaminhamentos para outros pontos de atenção, prescrições, orientações, agendas – Estes 
impressos deverão ser todos gerados a partir dos atendimentos (consultas médicas, de 
profissionais de nível superior e de enfermagem), sem a necessidade de sair do atendimento. 
3.2.23.20Permitir o registro de agravos para notificação baseado na portaria Nº 1.061 de 
18.08.2020 do Ministério da saúde, exibindo todas os tipos de notificação para seleção do 
profissional. Essa informação deve alimentar os relatórios do modulo “Epidemiologia” com o 
envio de notificações em tempo real aos usuários que gerenciam esse módulo. 

 
3.2.24 DESCRIÇÃO DOS MODULOS 

  Dashboard 
 Recepção 
 Classificação de Risco 
 Consultório 
 Sala de Medicação 
 Sala Vermelha 
 Sala de Procedimento 
 Observação 

o Adulto 
o Pediátrico  
o  

 Farmácia 
 Laboratório 
 Aprazamento 
 Gerenciamento de Leitos 
 Farmácia 
 COVID-19 
 Laboratório 
 Radiografia 
 Sala Vermelha 

 
3.2.25 GERAÇÃO DE RELATÓRIOS ANALITICOS, DASHBORDS, PPT 

3.2.25.1 Painel de monitoramento (DASHBOARD) para acompanhamento, em tempo real, 
dos atendimentos, assiduidade, e demais indicadores de atendimento da unidade, 
indicadores de desempenho conforme definido pela gestão municipal, com emissão de 
gráficos e relatórios estatísticos. 
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3.2.25.2 Extração e criação de diferentes tipos de relatórios gerencial e estatísticos online em 
rede interna e externa. Todos os acessos devem ser através de uma página web. 
3.2.25.3 Painel com Dash Board para acompanhamento dos processos online em rede 
interna e externa. Todo acesso deve ser através de uma página da web. 
3.2.25.4 Dash Board - Gráficos dinâmicos que mostram de uma forma geral os dados 
consolidados podendo ser parametrizado com os dados que o cliente preferer. 

3.2.25.4.1 Módulo de Georreferenciamento - Permite a visualização de informações de 
pontos registrados dentro e fora dos postos de trabalho. Com visualização em tempo real 
da localização da frota. Estrutura do Sistema: 

a) O sistema deve ser totalmente web para acesso em uma rede interna e externa. 

b) O sistema deve ser homologado para o Browser Google Chrome. 

c) O armazenamento dos dados deve ser em servidor cloud. 

d) A aplicação deve rodar em nuvem. 

e) Usar banco de dados PostgreSQL. 

3.2.25.4.2 Produtividade - Relatório que exibe a produtividade de atendimento dos 
profissionais em campo, projetando informações sobre tempo de atendimento, tempo 
de deslocamento até o atendimento, quantidade de atendimento. 
3.2.25.4.3 Atendimento - Relatórios que informa os detalhes de todas as ocorrências 
realizadas em um determinado tempo e região. 
3.2.25.4.4 Tempo Médio de Atendimento - Relatório que informa o tempo médio de 
atendimento por intervalo de data, região e equipe. 
3.2.25.4.5 Acompanhamento da Equipe em Campo - Relatório que informa em tempo 
real a situação da equipe em campo online. 

 
3.2.26 DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E CONTROLE  

3.2.26.1 O monitoramento será via WEB. O sistema deverá atender no mínimo os 
seguintes requisitos:  

a)Web site seguro (https);  

b) Acesso via login e senha;  

c)Visualização de veículo(s) em mapas e imagens geo referenciadas, que 

possibilitem a identificação da rua, avenidas e imagens via satélite;  

d) Base cartográfica que tenha todos os municípios do Estado do Ceará; a 

e)Serviço disponível 24 horas; 

f) As informações sobre as posições dos veículos deverão ser enviadas ao servidor 

da contratada (Central de monitoramento) pelo menos a cada 05 (cinco) minutos 

sendo permitido o uso de conexão GPRS ou GSM;  

g)Armazenamento dos dados por no mínimo 90 dias; 

h) Permite visualização de veículo ou grupo de veículos no mapa;  

i) Permite filtros por velocidade ou tempo;  

j) Permitir a notificação por excesso de velocidade;  
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k)Manutenção preventiva; 

 
3.2.27(ESPECIFICAÇÃO 3) SOLUÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3.2.27.1 de melhoria da qualidade, eficácia e controle dos serviços municipais de saúde, 
é necessário contratar uma empresa que forneça uma solução integrada para o sistema 
municipal de saúde de que contemple os seguintes serviços. 
3.2.27.2 Biblioteca multimídia, com documentos e vídeos de orientações básicas de 
saúde, banco de informes e notícias. Acompanhamento das manifestações à Ouvidoria, 
registro de agenda de atendimentos disponíveis nas Unidades de Saúde, registro de 
informes e avisos pela Secretaria Municipal de Saúde, Registro de dicas e orientações 
básicas de saúde para integração com o aplicativo. 
3.2.27.3 Software de Prontuário Eletrônico do cidadão (ESUS PEC-AB) implantado em 
ambiente de cloud computing para todas as Equipes de Saúde da Família. 
3.2.27.4 Painel de monitoramento (DASHBOARD) para acompanhamento, em tempo 
real, dos atendimentos, assiduidade, e demais indicadores na rede municipal de saúde 
da atenção primária, indicadores de desempenho conforme definido pelas Portarias 
ministeriais e indicadores específicos do município, com emissão de gráficos e relatórios 
estatísticos. 
3.2.27.5 Solução, implantação, treinamento, manutenção, acompanhamento e 
atualização de software. 
3.2.27.6 Software de Prontuário Eletrônico do cidadão (ESUS -AB Território) implantado 
em dispositivos móveis para todos os agentes comunitários de saúde. 
3.2.27.7 Prontuário eletrônico com ferramentas informatizadas que permitam a melhor 
gestão da clínica. 
3.2.27.8 Software mobile para controle social com funções de agendamento de 
consultas, acompanhamento de atendimentos disponíveis nas Unidades de saúde, 
monitoramento da frequência dos profissionais de saúde em tempo real, biblioteca de 
dicas e orientações básicas de saúde, informes e avisos emitidos pela Secretaria 
municipal de saúde em tempo real e Ouvidoria para registros de manifestações por 
parte do cidadão. 
3.2.27.9 Workflow dinâmico com possibilidade de controle de processos de trabalho, 
geração de relatórios analíticos, dashboards, alertas de prazo de tramitação de 
processos. 
3.2.27.10 Geração de relatórios analiticos, dashbords; 
3.2.27.11 Painel de monitoramento (DASHBOARD) para acompanhamento, em tempo real, 
dos atendimentos, assiduidade, e demais indicadores na rede municipal de saúde da atenção 
primária, indicadores de desempenho conforme definido pelas Portarias ministeriais e 
indicadores específicos do município, com emissão de gráficos e relatórios estatísticos. 
3.2.27.12 Extração e criação de diferentes tipos de relatórios gerencial e estatísticos online 
em rede interna e externa. Todos os acessos devem ser através de uma página web. 
3.2.27.13 Painel com Dash Board para acompanhamento dos processos online em rede 
interna e externa. Todo acesso deve ser através de uma página da web. 
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3.2.27.14 Dash Board - Gráficos dinâmicos que mostram de uma forma geral os dados 
consolidados em forma de cubo podendo ser parametrizado com os dados que o cliente 
preferir. 
3.2.27.15 Descrição dos serviços/software. 
3.2.27.16 O software deverá ter em sua plataforma e disponibilização mínima dos seguintes 
itens: 
3.2.27.17 Indicador 1 desempenho – Previne Brasil: Data de primeira consulta, idade 
gestacional da primeira consulta, quantidades de consulta registradas pelos profissionais 
médico e/ou enfermeiro das equipes de saúde com o preenchimento correto do 
CIAP2/CID10 na condição pré-natal, status verde para indicador concluído, amarelo 
incompleto, vermelho puérpera com alerta para desfecho da gestação, com possibilidade de 
geração e exportação em PDF e EXCEL; 
3.2.27.18 Indicador 2 desempenho – Previne Brasil: solicitação e Avaliação de sorologia para 
sífilis e HIV e/ou procedimento de testes rápido de sífilis e HIV, com status verde para 
solicitado/avaliado/realizado, vermelho para não solicitado ou realizado, amarelo para 
procedimento testes rápidos não realizado. 
3.2.27.19 Indicador 3 desempenho – Previne Brasil: Atendimento odontológico no realizado 
a partir da data da primeira consulta do pré-natal, status verde para realizado com data do 
último registro, vermelho para não realizado; 
3.2.27.20 Demais informações da gestante: Data da última consulta ou gestante a mais de 
trinta dias sem consulta, Vacina dTpa adulto, status realizada na cor verde com data, status 
vermelho não realizado; 
3.2.27.21 Relatório contendo filtro por UBS, Equipe e micro área, lista de mulheres entre 25 e 
64 anos que compõem o Indicador 4 desempenho - Previne Brasil com dados de 
identificação: nome, idade, telefone, data do procedimento da última coleta de exame 
citopatológico com período retroativo de 03 anos, status verde para realizado, vermelho para 
não realizado com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL; 
3.2.27.22 Relatório contendo filtro por UBS, Equipe e micro área, lista de crianças menores 
de 01 ano conforme critérios de inclusão por cadastro do ACS que compõem o Indicador 5 
desempenho - Previne Brasil vacina Poliomielite inativada e de Pentavalente terceira dose, 
dados de identificação: nome, data de nascimento, idade, nome da mãe, telefone, micro 
área, status verde para realizado com data da aplicação da dose, amarelo aguardando o 
intervalo de tempo de uma vacina para outra ou aguardando período previsto no PNI, 
vermelho para não realizado. Outras informações, apresentação na cor cinza a 1º e 2º do 
imunobiológicos o qual não compõe o indicador - com possibilidade de geração e exportação 
em PDF e EXCEL. 
3.2.27.23 Relatório contendo filtro por UBS, Equipe e micro área, lista de pessoas que 
compõe o Indicador 6 desempenho - Previne Brasil relacionados ao Hipertensão conforme 
critérios de inclusão por cadastro do ACS, denominado auto-referido seguindo para o registro 
clínico contendo informação de identificação: nome, telefone, condição auto referido, vindo 
do cadastro do ACS, clinico do registro CID10/CIAP2 e incluso na lista de problema/condição, 
avaliado para consulta sem inclusão inserindo na lista de problema/condição como ativa, 
data da consulta, PA realizada no semestre anterior e PA realizada no semestre atual, status 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

fique verde realizado, fique amarelo necessita de busca ativa, vermelho não realizado - com 
possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL; 
3.2.27.24 Relatório contendo filtro por UBS, Equipe e micro área, lista de pessoas que 
compõe o Indicador 7 desempenho - Previne Brasil relacionado ao Diabetes conforme 
critérios de inclusão por cadastro do ACS denominado auto-referido seguindo para o registro 
clínico contendo informação de identificação: nome, telefone, micro-área; 
3.2.27.25 Painel gestor demonstrativo do quantitativo de atendimentos por UBS, contendo 
filtro de data, apresentando total de consultas medicas, consultas de enfermagem, consulta 
odontológica, outros profissionais de nível superior, escuta inicial, procedimento, vacina 
visita de ACS proveniente do Prontuário Eletrônico do Cidadão; 
3.2.27.26 Painel informatiza APS com demonstrativo de quantitativo por mês de 
atendimentos médico e enfermeiro vinculado a Equipe, demonstrando o mês atual e 5 meses 
anteriores proveniente do Prontuário Eletrônico do Cidadão - com possibilidade de 
impressão; 
3.2.27.27 O programa deverá ser desenvolvido para atendimento das normas legais federais, 
estaduais e municipais vigentes, referente aos indicadores de saúde definidos no programa 
Previne Brasil; 
3.2.27.28 Relatório contendo filtro por UBS, Equipe e micro área, lista de pessoas que 
compõe os indicadores relacionados ao Pré-Natal conforme critérios de inclusão por cadastro 
do ACS, denominado auto-referido seguindo para o registro clínico contendo informação de 
identificação: nome, telefone, micro-área, DUM, idade gestacional atual; 
3.2.27.29 As Funcionalidades deverão funcionar em ambiente web, acessadas por qualquer 
navegador padrão de acesso, sob a forma de intranet e/ou internet aberta, devendo 
funcionar sob os ambientes Windows, Linux, OS, Android, etc, através de um link.; 
3.2.27.30 Software deve ser mantido em servidor WEB com DNS e segurança SSL; 
3.2.27.31 O sistema não poderá ser instalado no servido do ESUS AB, preservando assim sua 
funcionalidade e integridade operacional; 
3.2.27.32 As Funcionalidades Remotas referentes ao sistema deverão ser instaladas em 
provedor de acesso, com funcionamento 7 dias por semana, 24 horas por dia, sob 
responsabilidade da CONTRATADA no que se refere a custos e configurações 
3.2.27.33 Treinamento 
3.2.27.34 A empresa deverá, durante o contrato, fornecer treinamento a todos os 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde que irão utilizar o sistema, orientando-os na 
operação das funções e implementações. 
3.2.27.35 Todo o material usado para o treinamento será de responsabilidade da Contratada. 
Todo o material usado para o treinamento será de responsabilidade da contratada. O 
treinamento deverá constar de: 
3.2.27.36 Apresentação das funcionalidades, contemplando o funcionamento e as 
implicações nos processos diários. 
3.2.27.37 Treinamento específico de cada atividade ligada à operação do sistema, setores 
operacionais, administrativos e de gestão. 
3.2.27.38 Capacitação individual para a utilização das funcionalidades no trabalho diário com 
formação em grupos de atividades afins ou relacionadas. 
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3.2.27.39 Deverá haver por escrito o registro de presença dos participantes, sendo que cada 
evento de treinamento não deverá conter mais de 10 participantes. 
3.2.27.40 Os treinamentos das equipes profissionais poderão ser solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde a qualquer tempo durante o período do contrato. 
3.2.27.41 Alterações no sistema que impliquem em mudanças ou entrega de novas 
funcionalidades deverão ser acompanhadas de treinamento complementar. 
3.2.27.42 Os novos profissionais, que ingressarem no serviço, deverão ser treinados em 
grupo ou individualmente, se for o caso, não havendo necessidade de formar turmas para 
ministrar o treinamento. 
3.2.27.43 A equipe do Município a ser treinada será composta por profissionais da área de 
Saúde e TI. 
3.2.27.44 Será considerado como treinamento concluído quando a equipe da unidade 
treinada apresentar. 
3.2.27.45 Será considerado como treinamento concluído quando a equipe da unidade 
treinada apresentar. 
3.2.27.46 100% dos profissionais estiverem treinados. 
3.2.27.47 90% dos profissionais estiverem aptos a utilizar o sistema em sua rotina diária. 
3.2.27.48 Gerência treinada e apta a gerar os relatórios de acompanhamento das atividades. 
3.2.27.49 O prazo para treinamento e implantação do Prontuário Eletrônico nas unidades de 
Saúde já informatizados deverá ser de no máximo 7 (quinze) dias uteis para cada unidade. 
3.2.27.50 Para as unidades da Secretaria de Saúde não informatizadas a implantação do 
sistema deverá acompanhar um cronograma a ser definido junto da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
3.2.28 Aplicativo Cidadão 

3.2.28.1 Aplicação acessível por meio de navegador sem a necessidade de instalação. 
3.2.28.2 Todas as informações serão integradas obrigatoriamente com o PEC – Prontuário 
Eletrônico do Cidadão. 
3.2.28.3 Criação de usuário. 
3.2.28.4 O mesmo usuário por pesquisa do CADSUS, e conferencia dos seguintes dados: CPF 
e nome completo. Após esse processo o usuário seguira a confirmação do dia de nascimento, 
mês de nascimento e ano de nascimento. 
3.2.28.5 Na aplicação será disponibilizado para o usuário as seguintes informações. 
3.2.28.6 Exames realizados na unidade, incluindo os status de cada um com nome e Cod. do 
procedimento e profissional que solicitou. 
3.2.28.7 Histórico de atendimento, incluindo a avaliação dos atendimentos e informações do 
profissional. 
3.2.28.8 Visualizar informações das unidades de atendimento do município. 

 
3.2.29 (ESPECIFICAÇÃO 4) SOFTWARE DA REGULAÇÃO MUNICIPAL 

3.2.29.1 Configuração 
3.2.29.1.1 Importação das Tabela Unificada de Procedimentos SIGTAP - Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. 
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3.2.29.1.2 Possibilidade de cadastro de serviços, que poderão ser vinculadas a múltiplas 
unidades de destino. 
3.2.29.1.3 O cadastro será feito a partir do nome do serviço, procedimento principal e 
procedimentos secundários. 
3.2.29.1.4 No teto financeiro de cada unidade deverá ser exibido o nome do serviço para 
que seja creditado valores para realização de atendimentos. 
3.2.29.1.5 Na agenda, deverá ser criado vaga do tipo serviço, onde poderão ser agendados. 
3.2.29.1.6 Cadastro de profissional, com os seguintes campos obrigatório 

3.2.29.1.6.1 Nome Completo; 
3.2.29.1.6.2 Sexo (Masculino, Feminino e Outros); 
3.2.29.1.6.3 Data de Nascimento (dd/mm/aaaa) 
3.2.29.1.6.4 Email; 
3.2.29.1.6.5 CPF; 
3.2.29.1.6.6 Data de Nascimento (dd/mm/aaaa) 
3.2.29.1.6.7 CNS (Cartão do SUS do profissional) 
3.2.29.1.6.8 Número do conselho; 
3.2.29.1.6.9 Endereço (logradouro) 
3.2.29.1.6.10 Número (00); 
3.2.29.1.6.11 Bairro 
3.2.29.1.6.12 Estado (UF) 
3.2.29.1.6.13 Cidade 
3.2.29.1.6.14 CEP (l00.000-000) 
3.2.29.1.6.15 CBO (Código Brasileiro de Ocupação) 
3.2.29.1.6.16 Telefone; 
3.2.29.1.6.17 Cadastro de Unidades Solicitantes; 
3.2.29.1.6.18 Cadastro de Unidades Prestadoras; 

3.2.29.1.7 Definição dos horários que um usuário do sistema pode acessá-lo; 
3.2.29.1.8 Configurações a área de instruções de realização, onde deverá ser listado todos 
os exames cadastrados disponíveis para realização de marcação com o status (instrução 
cadastrada, instrução não cadastrada) e o um botão para cadastrar, ou editar quando ainda 
não houver cadastrado. Ao clicar em cadastrar/editar, deverá surgir uma tela de edição de 
texto para que possa ser possível escrever as instruções. Nesta dela deverá ser possível 
formatar o texto, bem como inserir emojis. 
3.2.29.1.9 Possibilidade de importação do Cadastro da População através do CADSUS 
(Cadastramento Nacional de Usuários do Sistema Único de Saúde) ou CADUNICO (Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal). 
3.2.29.1.10 Possibilidade de importação do cadastro das Unidades de Saúde, dos 
Profissionais e seus vínculos nas mesmas que estão contidos no CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde. 
3.2.29.1.11 Definição de Tetos financeiros ou quantitativos das Unidades de Saúde 
Prestadoras quanto a sua capacidade de atendimento. Este teto pode ser feito ao nível de 
grupo, subgrupo e forma de organização do procedimento, com controle de agendamento 
restrito onde pode-se definir um percentual do teto cadastrado que apenas o prestador 
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pode usar para agendar para si próprio e com limite de agendamento de urgência para o 
teto cadastrado. 
3.2.29.1.12 Configurações de teto 

3.2.29.1.12.1 Valor unitário (R$) 
3.2.29.1.12.2 Quantidade total disponível (Limite Global para o procedimento que serão 
utilizados para marcação pela Secretaria ou pela unidade solicitante). 
3.2.29.1.12.3 Quantidade de atendimentos restritos (no qual, apenas a unidade 
executante poderá realizar um agendamento). 
3.2.29.1.12.4 Quantidade de atendimentos emergenciais (registro de atendimento 
diretamente realizado pela unidade executante, que dispensam agendamento), Além do 
saldo disponível (Global e Restrito). 
3.2.29.1.12.5 Possibilidade de edição de um novo procedimento igual a um já existente, 
quando o saldo do mesmo estiver 0 em ambas as unidades. 

3.2.29.1.13 Unidades - Entende-se como unidades solicitantes a CONTRATANTE, onde 
dentro dos processos estabelecidos pela contratante ela pode ou não cadastrar mais 
unidades solicitantes a exemplo de um Posto de Saúde que queira solicitar uma consulta 
com especialista integrando e gerenciando as demandas e filas de espera e denominada 
como unidades prestadora a CONTRATADA. 
3.2.29.1.14 Ao inativar a unidade não deverá ela ser mais vista na lista unidades solicitantes 
na requisição e no caso de unidades solicitantes, não deverá mais ser vista na lista de 
unidades para que seja criada uma agenda de vagas. 
3.2.29.1.15 Cadastro de Usuários 
3.2.29.1.16 Permitir lista de usuários existentes, permitir editar o usuário clicando no 
botão: Editar Usuário. Todos os campos poderão ser editáveis, campos obrigatórios no 
cadastro também deverão ser obrigatórios na edição. 
3.2.29.1.17 Cadastrar usuários com as seguintes informações: 

3.2.29.1.17.1 Nome Completo; 
3.2.29.1.17.2 Sexo (Masculino, Feminino e Outros); 
3.2.29.1.17.3 Data de Nascimento (dd/mm/aaaa); 
3.2.29.1.17.4 E-mail; 
3.2.29.1.17.5 CPF; 
3.2.29.1.17.6 CNS (Cartão do SUS do profissional); 
3.2.29.1.17.7 Unidade; 
3.2.29.1.17.8 Perfil; 
3.2.29.1.17.9 Senha e confirmar senha; 
3.2.29.1.17.10 Função de desativar ou ativar 

3.2.29.1.18 Função de desativar ou ativar 
3.2.29.1.19 Gestão de Filas 

3.2.29.1.19.1 Possibilidade de selecionar um procedimento para filtrar um procedimento 
com demanda em aberto, em formato de coluna ou lista com as seguintes informações. 
3.2.29.1.19.2 Protocolo: Protocolo do item solicitado. 
3.2.29.1.19.3 Data da solicitação: Data da solicitação do item; 
3.2.29.1.19.4 Paciente: Nome do Paciente em CAIXA ALTA; 
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3.2.29.1.19.5 Unidade Solicitante: Nome da unidade de saúde solicitante (obtido na 
solicitação da requisição) 
3.2.29.1.19.6 Tipo: Tipo do procedimento (Comum ou Alto Custo) 
3.2.29.1.19.7 Prioridade: Prioridade da Solicitação (Normal, Baixa Média e Alta) 

3.2.29.1.20 Ações 
3.2.29.1.20.1 Realizar Agendamento: Redireciona para página de agendamento do 
procedimento 
3.2.29.1.20.2 Informações da solicitação: Exibe modal de visualização com todos os dados 
da solicitação no qual o item está inserido; 
3.2.29.1.20.3 Realizar Evolução Médica: Para perfis selecionados, deverá abrir modal para 
realizar evolução médica do item; 
3.2.29.1.20.4 Posição na fila de espera para este procedimento, que deverá modificar-se a 
cada alteração na fila (Prioridade, adição ou remoção de novo item acima na fila de 
espera. 
3.2.29.1.20.5 Na tabela, ao exibir os resultados, deverá ter a possibilidade de pesquisa, 
para permitir buscar o nome do paciente ou protocolo. 

3.2.29.1.21 Gestão de Novas Requisições: 
3.2.29.1.21.1 Com o perfil de Gestor ou Recepcionista das unidades Solicitantes, poderão 
estes incluir uma nova requisição de Exame/Procedimento/Atendimento para isto ele 
deverá na tela da Fila de Solicitações clicar em nova solicitação, em seguida preencher os 
campos da solicitação, sendo eles: 

3.2.29.1.21.1.1 Cidadão; 
3.2.29.1.21.1.2 Unidade de origem; 
3.2.29.1.21.1.3 Profissional; 
3.2.29.1.21.1.4 Caso o sexo do cidadão seja feminino, adicionar checkbox de gestante; 
3.2.29.1.21.1.5 Em seguida, inserir os procedimentos contend; 
3.2.29.1.21.1.6 Procedimento/Exame/Atendimento de Especialidade; 
3.2.29.1.21.1.7 Tipo de Exame (Comum ou Alto Custo);   
3.2.29.1.21.1.8 Prioridade. 

3.2.29.1.21.2 Caso o Procedimento/Exame/Atendimento de Especialidade, necessite de 
documentação, permitir o anexo da documentação indicando o nome e o arquivo 
anexado, podendo ser anexados JPG, PNG e PDF de no máximo 3 Megabytes. 
3.2.29.1.21.3 Deverá ser exibido para impressão o comprovante de solicitação com as 
seguintes informações: Dados do paciente, Unidade de Saúde Solicitante, Profissional 
solicitante, procedimento(s) solicitado(s), data de solicitação, Status da Documentação 
Anexada (nome dos documentos foram anexados). 
3.2.29.1.21.4 Deve existir uma tabela que filtra por procedimento e lista os itens que são 
desse tipo de procedimento de todas as requisições, sendo possível reordenar a fila na 
medida que o usuário julgar necessário. 
3.2.29.1.21.5 Para o perfil de Recepcionista das unidades de Destino: Somente deverão 
ser exibidos Procedimento/Exame/Atendimento de Especialidade, que possuam Limite 
Restrito disponível. Após selecionado o Procedimento/Exame/Atendimento de 
Especialidade, deverá ser possível visualizar a opção para selecionar o dia, horário, e em 
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caso de especialidade, o profissional e realizar o agendado da solicitação para cada um 
dos procedimentos que há vaga disponível; 
3.2.29.1.21.6 Para Procedimento Atendimento de Especialidade, que NÃO necessitam da 
análise da documentação, e possuam vagas para agendamento automático, ele deverá 
realizar o agendamento, e emitir o comprovante de agendamento para cada um dos 
procedimentos sendo cada folha separada por unidade prestadora. O conteúdo deverá 
conter as informações do paciente, Unidade de Saúde Solicitante, Profissional solicitante, 
Unidade de Saúde Prestadora, Profissional Prestador, procedimento(s) solicitado(s), data 
de solicitação, data de cadastro e data de atendimento; 
3.2.29.1.21.7 Após uma requisição inserir itens na fila de espera, poderá a requisição ou 
o(s) item(s) ser(em) removidos da fila de espera. Para remover o item da fila de espera. Ao 
remover, deverá ser informado o motivo, em um campo com no máximo 200 caracteres. 
Ao salvar, deverá ficar registrado o nome do usuário que realizou o cancelamento, 
juntamente com a data e a hora da realização, após isso, deverá o item ficar visível na 
requisição para fins de histórico, na cor mais clara indicando o cancelamento. E, por fim, 
este item não deverá mais ser exibido na fila de espera por procedimentos. 
3.2.29.1.21.8 O usuário com permissão de Gestor o poderá realizar a gestão limite de 
Solicitação pela unidade Solicitante, para isso ele deverá realizar os ajustes do seguinte 
modo: Em unidades Solicitantes ao clicar em editar, na aba Procedimentos Permitidos 
para solicitação, ele deve escolher qual/quais o(s) procedimento(s) em seguida deve 
informar a quantidade de atendimentos poderá solicitar. Poderá o Gestor realizar a adição 
de um novo procedimento igual a um já existente, quando o saldo do mesmo estiver 0 em 
ambas as unidades. 

3.2.29.1.22 Gestão de agenda, com a possibilidade de definição de Agenda diária de 
atendimento da unidade prestadora por tipo de especialidade contratada. 
3.2.29.1.23 Ao realizar o agendamento deverão eles utilizarem apenas uma vaga da 
unidade de destino. Caso a unidade não tenha teto ou todas as vagas estarem indisponíveis, 
deverá ser informado aos usuários quais consultas/procedimentos não serão agendadas. 
3.2.29.1.24 Como gestor ele deve possuir as atribuições para criação de disponibilidade de 
agenda de procedimentos/exames/atendimentos, observado que ele só poderá escolher 
dias e horários, disponíveis no horário de funcionamento da unidade prestadora. 
3.2.29.1.25 Possibilidade que todos os campos de período, no processo de criar vagas para 
agenda o usuário deverá escolher qual a unidade solicitante (UBS) que solicitou a 
especialidade. 
3.2.29.1.26 Seguindo o processo de criar vagas para agenda deverá ter a possibilidade de 
ser apresentado quantas vagas foram criadas no período indicado, após, ele deverá indicar 
desse total o tipo de vaga a ser disponibilizada, organizado da seguinte forma: 

3.2.29.1.26.1 Quantas das vagas criadas devem ser destinadas para agendamento 
automático. 
3.2.29.1.26.2 Quantas para agendamento manual; 
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3.2.29.1.27 Como Gestor ele deverá informar o horário de funcionamento das Unidades de 
Destino para isso, deverá em Unidades de Destino na aba Horário de Funcionamento, 
definir os horários de abertura e fechamento para cada dia da semana. 
3.2.29.1.28 Possibilidade de definição de datas de feriados para evitar agendamento nestas 
datas. 
3.2.29.1.29 Registro dos Agendamentos ambulatoriais através de uma guia de autorização 
com informações do paciente, Unidade de Saúde Solicitante, Profissional solicitante, 
Unidade de Prestadora, Profissional Prestador, procedimento(s) solicitado(s), data de 
solicitação, data de cadastro e data de atendimento. 
3.2.29.1.30 Agendamento de consultas de retorno através de um agendamento prévio. 
3.2.29.1.31 Modulo de Agendamento restrito onde uma Unidade Prestadora pode agendar, 
de forma exclusiva, para ela mesma, respeitando um percentual de limite restrito definido 
no seu teto e autorizado por um perfil de gestor. 
3.2.29.1.32 Registro de atendimento de urgência de um paciente, respeitando uma 
quantidade/valor restrito definido no seu teto. 
3.2.29.1.33 Possibilidade de confirmação dos agendamentos atendidos pelas Unidades 
Prestadora através de leitor óptico via código de barra ou código de confirmação. Onde a 
confirmação será autorizada no momento do horário previsto, sendo impossibilitado de 
confirmar a presenta antes do horário agendado. 
3.2.29.1.34 Geração de uma Fila de Espera de atendimento quando um paciente não 
obtiver vaga para o(s) Procedimento(s) solicitado(s), inserindo um paciente na fila, 
definindo o critério de encaminhamento, prioridade para atendimento, além de poder 
gerenciar o acesso a fila, definir os níveis de prioridade de atendimento, agendar o Paciente 
que está na fila e poder, automaticamente, buscar vagas disponíveis e agendar os 
Procedimento/consulta solicitados ao Paciente. 
3.2.29.1.35 Modulo de agendamento em lote de registros em fila de espera onde o sistema 
busque automaticamente vagas para estes e gere os agendamentos. 
3.2.29.1.36Cadastro de Encaminhamento dos profissionais das Unidades Básicas de Saúde 
com o registro dos procedimentos solicitados podendo restringir agendamentos destas 
Unidades a encaminhamentos prévios agendados. 
3.2.29.1.37 Modulo que permite envio de mensagens via WhatsApp para 
usuários/pacientes do sistema com informações a seguir: 

3.2.29.1.37.1 Notificação de confirmação de agendamento; 
3.2.29.1.37.2 Notificação de solicitação de procedimento (fila de espera); 
3.2.29.1.37.3 Notificação de lembrete de procedimento agendado de forma automática; 

3.2.29.1.38 Envio de instrução para realização de procedimento, o envio de forma 
automática e personalizada para cada procedimento ou serviço criado; 
3.2.29.1.39 Envio de instrução para realização de procedimento, o envio de forma 
automática e personalizada para cada procedimento ou serviço criado. 
3.2.29.1.40 Possibilidade de classificação de Prioridade que devem ser informados na hora 
do registro em Fila de Espera, esta funcionalidade deve existir no cadastro de indicações e 
sua prioridade, todos associados a uma especialidade médica. Com isto, no momento de 
uma pessoa/paciente for ser registrado na fila de espera para uma consulta médica, deve-
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se deixar disponível para consulta as indicações da consulta e informar na hora de inserir na 
fila de espera: o critério usado de encaminhamento da especialidade e a classificação de 
risco avaliada pelo profissional de saúde que está indicando a urgência da demanda. 
3.2.29.1.41 Definição de parâmetros de calendário onde eu possa carregar os dias da 
semana que um profissional atende para qualquer mês do ano. Evitando de cadastrar as 
datas de atendimento de forma individual. 
3.2.29.1.42 Definição de quantos dias que um determinado procedimento pode ser 
reagendado para uma pessoa depois do último agendamento, no caso do não 
comparecimento. 
3.2.29.1.43 Definição dos horários que um usuário do sistema pode acessá-lo. 
3.2.29.1.44 Definição de quais perfil com autorização para solicitar determinados 
procedimentos para serem agendados. 
3.2.29.1.45 Possibilidade de anexar resultados, podendo ser anexados JPG, PNG e PDF de 
no máximo 3 Megabytes.de arquivos de exames aos agendamentos finalizados. 
3.2.29.1.46 Consulta online, via webservice, a Base Nacional do CADSUS na agora de 
agendar um paciente. 

 
3.3 DA SOLICITAÇÃO E DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

3.3.1. Dados para entrega: 
 
Prazo de entrega: Mediante apresentação de ordem de serviços. 
Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de serviços:  
A ordem de serviço, a ser emitida pelo Departamento de Compras, em formulário próprio, a ser 
apresentada, por meio eletrônico (e-mail), devidamente assinado pelo servidor designado por 
cada secretaria; 
 

3.3.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma que melhor atenda a Secretaria de 
Saúde, de acordo com a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Laranjal. 

 
3.4. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços fornecidos, 
sob pena de responder pelos danos causados a Administração; 
 
3.5. O licitante vencedor não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 
adjudicado, sem prévia e expressa anuência do Município de Laranjal; 
 
3.6. A entrega será realizada na sua totalidade, de forma imediata após emissão da ordem de 
fornecimento/nota de empenho. 
 
4.ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
 
4.1. O custo estimado de referência foi apurado com base pesquisa de preços no mercado, 
conforme o caso, sendo demonstrados abaixo: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

 
 

LOTE 1 

Item Quant Unidade Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 01 SERV. IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
HOPITALAR - Contratação de empresa especializada 
em fornecimento de licença de software de gestão 
Hospitalar, abrangendo as necessidades de 
informatização do Hospital São José de 
LARANJAL/MG, incluindo caso necessário 
personalização de processos internos da unidade, 
implantação, treinamento, manutenção e suporte. 

R$6.333,33 R$ 6.333,33 

02 12 Mes  LICENÇA DE SOFTWARE DE GESTÃO HOPITALAR - 
Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de licença de software de gestão 
Hospitalar, abrangendo as necessidades de 
informatização do Hospital São José de 
LARANJAL/MG, incluindo manutenção e suporte. 

R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

03 12 Mes SOLUÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA - Prestação 
de serviços de voltada para suporte a 
Atenção Primária do Município de 
LARANJAL/MG, composta  pelo serviço 
mensal de suporte técnico ao software de 
Prontuário Eletrônico do cidadão PEC ESUS-
AB em ambiente de cloud computing, PNI e 
PEC, ESUS-AB TERRITÓRIO para os Agentes 
Comunitários de Saúde, incluso a 
implementação de rotinas de segurança de 
acesso e backup de dados, painel de 
monitoramento (DASHBOARD) especificado 
no termo de referência, para 13 equipes de 
Saúde da Família. 

R$ 3.666,66 R$ 44.00,00 

04 12  Mes SOLUÇÃO DE SOFTWARE PARA REGULAÇÃO 
MUNICIPAL - Licença de software de gestão 
de regulação para marcação de consultas, 
exames e procedimentos, abrangendo as 
necessidades de informatização do Central 
de Regulação de LARANJAL/MG, incluindo 
manutenção treinamento e suporte. 

R$ 2.633,33 R$ 2.633,33 

Valor Total R$129.933,33 

 
4.1.1. O valor total estimado para contratação é de R$129.933,33 (CENTO E VINTE E NOVE MIL 
NOVECENTOS E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS). 
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4.2. Propostas com valores acima dos valores indicados com referência (julgamento por lote ou 
item) serão desclassificados - preços excessivos. 
 
4.3. O Município de Laranjalpoderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
5.1. O critério de julgamento adotado nesta licitação é o de menor preço por item considerando 
uma maior concorrência e consequentemente um menor preço.  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação, no prazo e local indicados pelo Município de 
Laranjal, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia, se for o caso; 
 
6.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.3.1. O dever previsto acima implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10(dez) dias 
corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

 
6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
 
6.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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6.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
6.10. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens 
do Município de Laranjal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pelo Contratante. 
 
6.11. Executar o objeto contratado somente com prévia autorização do Contratante. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento. 
 
7.2. Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 
 
7.3. Pagar os valores contratados pela execução do objeto no prazo e nas condições contratuais. 
 
7.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
 
7.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
7.6. Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária; 
 
8. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. O Município de Laranjal atuará como gestor/fiscal do contrato. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Município 
de Laranjal, no prazo de 15 dias, mediante emissão e apresentação de nota fiscal e verificação 
da execução e regularidade da execução do objeto. 
 
9.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva execução do 
objeto nas condições estabelecidas. 
 
10. VIGÊNCIA DA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS - ARP 
 
10.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano. 
 
11.CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O Município de Laranjal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 
termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto 
no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
11.2. Qualquer tolerância por parte do Município de Laranjal, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do 
ajuste e podendo o Município de Laranjal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
11.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município de Laranjal e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 
de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 

ANEXO I/A – FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 
 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº  
_____________, neste ato representada pelo(a)  Sr.(a) __________________________, 
portador da Carteira de Identidade nº ____________  e do CPF nº _______________, apresenta 
e submete à apreciação, sua proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua 
preparação. 
 
Acompanha a nossa proposta a planilha de preços, conforme abaixo: 

LOTE 1 

Item Quant Unidade Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 01 SERV. IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
HOPITALAR - Contratação de empresa especializada 
em fornecimento de licença de software de gestão 
Hospitalar, abrangendo as necessidades de 
informatização do Hospital São José de 
LARANJAL/MG, incluindo caso necessário 
personalização de processos internos da unidade, 
implantação, treinamento, manutenção e suporte. 

R$6.333,33 R$6.333,33 

02 12 Mes  LICENÇA DE SOFTWARE DE GESTÃO HOPITALAR - 
Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de licença de software de gestão 
Hospitalar, abrangendo as necessidades de 
informatização do Hospital São José de 
LARANJAL/MG, incluindo manutenção e suporte. 

R$4.000,00 R$48.000,00 

03 12 Mes SOLUÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA - Prestação 
de serviços de voltada para suporte a 
Atenção Primária do Município de 
LARANJAL/MG, composta  pelo serviço 
mensal de suporte técnico ao software de 
Prontuário Eletrônico do cidadão PEC ESUS-
AB em ambiente de cloud computing, PNI e 
PEC, ESUS-AB TERRITÓRIO para os Agentes 
Comunitários de Saúde, incluso a 
implementação de rotinas de segurança de 
acesso e backup de dados, painel de 
monitoramento (DASHBOARD) especificado 
no termo de referência, para 13 equipes de 
Saúde da Família. 

R$3.666,66 R$44.00,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

04 12  Mes SOLUÇÃO DE SOFTWARE PARA REGULAÇÃO 
MUNICIPAL - Licença de software de gestão 
de regulação para marcação de consultas, 
exames e procedimentos, abrangendo as 
necessidades de informatização do Central 
de Regulação de LARANJAL/MG, incluindo 
manutenção treinamento e suporte. 

R$2.633,33 R$2.633,33 

Valor Total R$129.933,33 

 
O nosso preço global é de R$ _________ (_________________________________). 
 
Deverá ser indicada na proposta a marca do produto ofertado. Tal exigência serve para 
auxiliar na conferência da compatibilidade do produto ofertado, com as especificações 
exigidas no edital. Caso não seja apresentado o exigido acima a proposta será desclassificada. 
 
Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para perfeita execução do objeto, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, 
encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os 
custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que 
for necessário para a execução total e completa do objeto, sem que nos caiba, em qualquer 
caso, direito regressivo em relação ao Município. 
 
Declaramos ainda, que: 
- Temos pleno conhecimento doobjeto a serexecutado; 
- Recebemos do Município de Laranjal todas as informações necessárias à elaboração da nossa 
proposta; 
- Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 
plenamente; 
- Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/ata de registro 
de preços dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do Município de 
Laranjal, bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das 
sanções cabíveis; 
- Declaramos que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
 
_________________, ______ de __________________de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura/Identificação (Representante Legal) 

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.  
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EDITALDELICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 
(MODELO) 

 
Declaramos, em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial Nº 036/2022, que não 
existem impedimentos à habilitação para o presente certame. 
 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CEP: FONE: FAX: 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
CARGO NA EMPRESA: 
E-MAIL: 
LOCAL E DATA: 
 
 

_______________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
Carimbo CNPJ: 
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EDITALDELICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(MODELO) 

 
 
(Local e data) 
 
Ao Município de Laranjal, 
 
A/C Pregoeiro 
 
Referência: Pregão Presencial Nº 036/2022 
 
Aempresa ________________________________, inscrita noCNPJ, sob o Nº. 
_____________________, nesteatorepresentada por ____________________________ 
(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 
disposto no Edital do Pregão Presencial Nº 036/2022, vem perante Vossa      Senhoria      
credenciar      o (a) Sr. (a). __________________________________________, documento de 
identidade ____________________, como representante qualificado a participar de todos os 
atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances e 
apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8.666/93. 
 
Atenciosamente. 
 

NOME 
Representante Legal 

 
 
* A presente Carta de Credenciamento somente terá validade com assinatura e reconhecimento 
de firma do representante legal da empresa, com poderes para credenciar seu procurador. 
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EDITALDELICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 

ANEXO IV – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
_______________________________________ (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº .______________________, DECLARA, para fins do disposto no 
Edital do Pregão Presencial Nº 036/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
04/12/2006; 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
___________________________________________ 
(Local e data) 
 

__________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

 
 
 
Observações: 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
3) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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EDITALDELICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE CUMPRIMENTO ART. 
7º, XXXIII, CR/88  

(MODELO) 
 
Declaramos que nos responsabilizamos, sob as penas cabíveis, a comunicar aoMunicípio de 
Laranjal, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme previsto no art. 32, 
parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93. 
 
Declaramos, ainda, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 
República de 1988. 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CEP: FONE: FAX: 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
CARGO NA EMPRESA: 
E-MAIL: 
LOCAL E DATA: 
 
 
 
_______________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
 
 
Carimbo CNPJ: 
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EDITALDELICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ART. 4°, INCISO VII, DA LEI FEDERAL N° 
10.520 DE 17.07.2002. 

 
 
Aempresa ........................................, localizadanaRua (Av)............................n°...........nacidade de 

........................................através de seurepresentante legal no final assinado, DECLARA 

cumprirplenamenteosrequisitos de habilitaçãodefinidos no Edital de 

Licitaçãoacimareferenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilizaçãonostermos da lei. 

 

Local e data 

 

 

 

 
_______________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
 
 
Carimbo CNPJ:  
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EDITALDELICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022– PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
_______ 

 
MUNICÍPIO DE LARANJAL, neste ato representada pelo Prefeito em exercício o Sr. FERNANDO 
GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Laranjal, à Rua Augusto Boalento, n.º 113, Centro, CEP:36.760-000 portador da Carteira de 
Identidade N.º 1307254/SSPMG e inscrito no CPF sob º 568.776.337-68, de agora em diante 
designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa __________________________, CNPJ n.º 
____________, com sede na _______________________, n.º ________, representada na forma 
de seu estatuto social pelo Sr.(a.) _________________, R.G. nº __________, na qualidade de 
vencedora do Pregão Presencial nº 036/2022, nos termos Lei Federal nº 10.520, de 17/7/2002, 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações posteriores, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
1.1.Constitui objeto da presente ata o registro dos preços para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviço Informática para Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Infraestrutura de REDE (Intranet), para o Município de Laranjal/MG, conforme 
abaixo descrito: 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

      

      

      

VALOR TOTAL  

 
1.2. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo 
Licitatório Nº 127/2022, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
 
1.2. A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de 
emissão de nota de empenho de despesa. 
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1.4. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Dotação Orçamentária 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Departamento de Compras doMunicípio de 
Laranjal. 
 
2.2.O recebimento dos serviços/bens ficará condicionado à conferência da adequação e 
qualidade entregue, por pessoal do Município de Laranjal e o atendimento as condições, 
características, preço unitário e quantidade constantes da proposta, desta ata e da 
requisição/autorização fornecimento expedida pelo Município de Laranjal. 
 
CLÁSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em 
prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos 
gestores/fiscais do Contrato. 
 
3.2. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de 05 dias contados da emissão da ordem 
de fornecimento, observadas as disposições desta cláusula;  
 
3.2. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 
 
3.2.1. A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de 
forma eletrônica pelo sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, 
podendo a Administração enviar a ordem de fornecimento por fax. 
 
3.2.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail e número de fax para o qual 
poderão ser encaminhadas as ordens de fornecimento; 
 
CLÁSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
4.1.O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município de Laranjal, 
seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido peloMunicípio de Laranjal, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado peloMunicípio de Laranjal, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados peloMunicípio de Laranjal a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros. 
 
4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 
conhecimento doMunicípio de Laranjal, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que 
tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará 
obrigado a entregar aoMunicípio de Laranjal a devida comprovação do acordo, acerto, 
pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no 
prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante ao Município de Laranjal, 
nos termos desta cláusula. 
 
4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas doMunicípio de Laranjal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo 
FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao Município de Laranjal, mediante a adoção das seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério doMunicípio de Laranjal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
5.1. O contratado se obriga a manter, durante toda a vigência da ata todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 
6.1. De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução deste 
Contrato sujeitará o FORNECEDOR, a juízo da Administração, a multa de até 10%(dez por cento) 
do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros de 1%(um por cento) ao 
mês. 
 
6.2. Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, 
o CONTRATANTE poderá aplicar ao FORNECEDOR, as seguintes penalidades:  
 
a) advertência;  
b) multa de até 10%(dez por cento) do valor do Contrato;  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
6.3. De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no 
parágrafo 1º, letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos 
Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos:  
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
6.4. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira parcela de 
pagamento a que o FORNECEDOR vier a fazer jus, calculada com base nos índices estabelecidos 
para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1%(um por cento) ao mês, calculados sobre o 
valor. 
 
6.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, caberá recurso 
no prazo de 05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Presidente em exercício. 
 
6.6. No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d”, caberá pedido de 
reconsideração ao Presidente em exercício no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
6.7. A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas nesta Ata, por parte do 
FORNECEDOR, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 
notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Quinta; 
 
6.8. Os serviços/produtos oriundos desta Ata e contratados peloMunicípio de Laranjalpoderão 
ser rescindidos: 
a) por ato unilateral e escrito doMunicípio de Laranjal, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93; 
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo; 
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 
6.9. Os casos de rescisão deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
 
7.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Muriaé, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro 
de Preços e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 
 
 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 
 
Laranjal, ___de ________de ______. 
 
 

_________________________________ 
CONTRATANTE 

Fernando Gonçalves dos Santos 
Prefeito Municipal de Laranjal 

 
________________________________ 

Nome do Fornecedor 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________ 
 
 

________________________________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
 

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
CL Nº ______ 

 
 
MUNICÍPIO DE LARANJAL, neste ato representada pelo Prefeito em exercício o Sr. FERNANDO 
GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Laranjal, à Rua Augusto Boalento, n.º 113, Centro, CEP:36.760-000 portador da Carteira de 
Identidade N.º 1307254/SSPMG e inscrito no CPF sob º 568.776.337-68, de agora em diante 
designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa __________________________, CNPJ n.º 
____________, com sede na _______________________, n.º ________, representada na forma 
de seu estatuto social pelo Sr.(a.) _________________, R.G. nº __________, na qualidade de 
vencedora do Pregão Presencial nº 036/2022, nos termos Lei Federal nº 10.520, de 17/7/2002, 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações posteriores, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preço para futura e eventual 
contratação de pessoa JURIDICA__________________________, para o Município de 
Laranjal/MG. 
 
1.2. Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: a) Edital de licitação e seus respectivos Anexos; e b) a 
proposta apresentada pelo contratado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE ENTREGA 
 
2.1. Este contrato vigorará pelo período compreendido entre a data de sua assinatura até 
____/____/______.  
 
2.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 05 dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ __________, conforme abaixo discriminado: 
 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
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VALOR TOTAL  

 
3.2.A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
 

Dotação Orçamentária 

 

 
3.3. O pagamento será realizado em até 15 dias após entrega dos produtos/serviços e emissão 
da nota fiscal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
4.1.O presente contrato é de natureza exclusivamente administrativa, não gerando obrigações 
de qualquer natureza previdenciária ou trabalhista, principalmente não sendo aplicável ao 
mesmo às disposições previstas na CLT. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES, RECURSOS E RESCISÃO 
 
5.1. De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução deste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, a multa de até 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros de 1% (um por cento) ao 
mês. 
 
5.2. Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, 
o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades:  
 
a) advertência;  
b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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5.3. De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nesta 
Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos por esta Lei, nos 
seguintes casos:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
5.4. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira parcela de 
pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, calculada com base nos índices estabelecidos 
para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o 
valor. 
 
5.5. Da aplicação das penas definidas prevista nesta cláusula, caberá recurso no prazo de 
05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Presidente em exercício. 
 
5.6. No caso de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração ao Presidente em 
exercício no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
5.7.A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 
notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais cabíveis. 
 
5.8. Aplicam-se, ainda, no couber, as sanções previstas na Lei nº 10520/2002, especialmente as 
disposições do art. 7º do referido diploma legal. 
 
5.9. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e 
a defesa, nos seguintes casos:  
 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do objeto nos prazos estipulados;  
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto contratado;  
d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;  
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE, 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;  
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;  
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;  
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h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  
i) dissolução de Sociedade;  
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  
l) protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a 
insolvência da CONTRATADA;  
m) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 
n) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 
 
5.10. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
5.11. De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer 
com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a:  
a) devolução de garantia;  
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) pagamento do custo de desmobilização. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 
 
6.1. Este Contrato poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado através de Termos 
Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em 
decorrência de fatores supervenientes que possam torná-lo inexequível. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
 
7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa 
ser resolvida por comum acordo entre as partes. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 
 
Laranjal, ___de ________de ______. 
 

__________________________________ 
CONTRATANTE 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

Responsável 
Cargo do Responsável 

 
________________________________ 

Nome do Fornecedor 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________ 
 

________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


